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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 
Instrução Normativa nº 174-DG/PF. 
  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
          Em 20 de agosto de 2020, o Diretor-geral da Polícia Federal publicou Instrução 

Normativa para estabelecer os procedimentos relativos ao Sistema Nacional de Armas 

e a aquisição, registro, posse, porte, cadastro e comercialização de armas de fogo e 

munições. 

O Diretor-geral repete na instrução normativa as ilegalidades constantes no 

Decreto nº 9.845, inovando o ordenamento jurídico por meio de norma infralegal, 

extrapolando os limites estabelecidos no Estatuto do desarmamento. 

Em vários dispositivos a Instrução Normativa traz inovações, como por exemplo 

no disposto no inciso II do §1º do artigo 34. Ali, fica estabelecido que a comprovação 

documental da justificativa de efetiva necessidade para portar arma de fogo pode ser 

dispensada caso seja “fato público e notório”. Isso claramente viola o rigor exigido pelo 

estatuto do Desarmamento, que não traz exceções à comprovação dessa 

necessidade.  

Para além da inovação, assim como o decreto, a instrução vai de encontro ao 

espírito da Lei ao invés de garantir sua fiel execução.  

Dessa forma, restando claro mais uma vez que o executivo extrapola seu poder 

regulamentar, faz-se necessária a sustação do Instrução Normativa nº 174-DG/PF.  

Conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste projeto 

de decreto legislativo. 

 
  Sala de Sessões, 26 de agosto de 2020. 
 
 

Deputado ALESSANDRO MOLON 
LÍDER DO PSB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

BRASÍLIA-DF, QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2020  
BOLETIM DE SERVIÇO Nº 160  

EDIÇÃO EXTRA 
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1ª PARTE 
ATOS DO DIRETOR-GERAL 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 174-DG/PF, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
Estabelece os procedimentos relativos ao Sistema Nacional de Armas e a aquisição, registro, 
posse, porte, cadastro e comercialização de armas de fogo e munições. 
 
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
V do art. 36 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de 
setembro de 2018, do Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada na seção 1 
do Diário Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018; e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; no Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019; no 
Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019; e no Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019; 
resolve 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos relativos: 
I - ao Sistema Nacional de Armas - Sinarm; e 
II - à aquisição, registro, posse, porte, cadastro e comercialização de armas de fogo e munições. 
 

CAPÍTULO II 
DO SINARM 

 
Seção I 

Da abrangência do Sinarm 
 

Art. 2º O Sinarm — instituído no Ministério da Justiça e Segurança Pública, no âmbito da 
Polícia Federal — tem circunscrição em todo o território nacional. 
Art. 3º Devem ser registradas no Sinarm: 
I - as armas de fogo institucionais: 
a) da Polícia Federal; 
b) da Polícia Rodoviária Federal; 
c) da Força Nacional de Segurança Pública; 
d) do Departamento Penitenciário Nacional - Depen; 
e) das polícias civis dos estados e do Distrito Federal; 
f) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a que se referem, 
respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 
Constituição Federal; 
g) das guardas municipais; 
h) dos órgãos públicos aos quais sejam vinculados: os agentes, os guardas prisionais, e os 
integrantes das escoltas de presos dos estados e das guardas portuárias; 
i) dos órgãos do Poder Judiciário, para uso exclusivo de servidores de seus quadros 
pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma do 
regulamento estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
j) dos órgãos dos Ministérios Públicos da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam 
no exercício de funções de segurança, na forma do regulamento estabelecido pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público; 
k) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 
adquiridas para uso dos integrantes da carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, 
compostos pelos cargos de auditor-fiscal e analista-tributário; 
l) do órgão ao qual se vincula a carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho, adquiridas para 
uso de seus integrantes; 
m) dos órgãos públicos cujos servidores tenham autorização, concedida por legislação 
específica, para portar arma de fogo em serviço e que não tenham sido mencionados nas alíneas 
“a” a “l”; 
n) do Poder Judiciário e do Ministério Público, adquiridas para uso de seus membros; e 
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o) das polícias penais, quando devidamente regulamentadas, na forma do art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019; 
II - as armas de fogo particulares de uso civil: 
a) dos integrantes da Polícia Federal; 
b) dos integrantes da Polícia Rodoviária Federal; 
c) dos integrantes do Depen; 
d) dos integrantes das polícias civis dos Estados e do Distrito Federal; 
e) dos integrantes dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a 
que se referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 
52 da Constituição Federal; 
f) dos integrantes das guardas municipais; 
g) dos integrantes dos quadros efetivos dos agentes e guardas prisionais, das escoltas de 
presos dos Estados e das guardas portuárias; 
h) dos integrantes do quadro efetivo dos órgãos do Poder Judiciário que efetivamente 
estejam no exercício de funções de segurança, na forma do regulamento estabelecido pelo 
Conselho Nacional de Justiça; 
i) dos integrantes do quadro efetivo dos órgãos dos Ministérios Públicos da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e Territórios que efetivamente estejam no exercício de funções de 
segurança, na forma do regulamento estabelecido pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público; 
j) dos integrantes dos quadros efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, composta 
pelos cargos de Auditor-Fiscal e Analista-Tributário, e da Carreira de Auditoria-Fiscal do 
Trabalho; 
k) dos integrantes dos quadros efetivos dos órgãos públicos cujos servidores tenham 
autorização, concedida por legislação específica, para portar arma de fogo em serviço e que não 
tenham sido mencionados nas alíneas “a” a “j ; 
l) dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público; 
m) dos integrantes das empresas de segurança privada e de transporte de valores; e 
n) dos integrantes das polícias penais, quando devidamente regulamentadas, na forma do 
art. 4º da Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019; 
III - as armas de fogo dos instrutores de armamento e tiro credenciados pela Polícia 
Federal; e 
IV - as armas de fogo adquiridas por qualquer cidadão autorizado na forma do disposto no § 1º 
do art. 4º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 
Parágrafo único.  O disposto nos incisos I, II e III aplica-se também às armas de fogo de uso 
restrito. 

Seção II 
Dos processos no Sinarm 

 
Art. 4º Devem ser realizados por meio de formulários disponibilizados no sítio eletrônico da 
Polícia Federal (www.gov.br/pf): 
I - os requerimentos de aquisição, registro, transferência, renovação de registro, porte e guia de 
trânsito de arma de fogo; e 
II - os pedidos de segunda via de documentos e a comunicação de ocorrências com armas de 
fogo. 
§ 1º O requerente deverá — no prazo de trinta dias contados da emissão do requerimento 
— apresentar os originais ou cópias autenticadas dos documentos exigidos na unidade da 
Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo para conferência, ainda que eles 
tenham sido enviados em meio eletrônico. 
§ 2º Os requerimentos e comunicações a que se referem o caput só serão analisados após 
a conferência dos documentos apresentados em meio eletrônico com os documentos originais 
ou cópias autenticadas, quando serão considerados efetivamente protocolados para fins de 
contagem de prazos. 
§ 3º O requerente se compromete — por meio de termo de responsabilidade firmado no 
formulário — a acompanhar o andamento do processo no sítio eletrônico da Polícia Federal na 
Internet, na opção “Consultar Andamento de Processos”, sendo que todas as comunicações e 
notificações se darão por meio eletrônico. 
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§ 4º Ato do coordenador-geral de Serviços e Produtos poderá dispensar a apresentação de 
documentos em meio físico na unidade da Polícia Federal responsável pelo controle de armas 
de fogo, caso os documentos tenham sido apresentados em meio eletrônico. 
§ 5º A Polícia Federal poderá proceder à identificação biométrica dos interessados em 
adquirir arma de fogo, a qual consiste na coleta de fotografia e impressões decadactilares para 
cadastramento e individualização em seus bancos de dados. 
§ 6º Poderá ser dispensado de apresentar a documentação em meio físico na unidade da 
Polícia Federal o requerente que: 
I - possua certificado digital; ou 
II - tenha se submetido à identificação biométrica. 
§ 7º O Sinarm emitirá seus documentos em meio eletrônico e sua autenticidade deverá ser 
confirmada na página da Polícia Federal na Internet. 
 

Seção III 
Do gerenciamento do Sinarm 

 
Art. 5º O gerenciamento do Sinarm compete à Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo 
- DARM/CGCSP/DIREX/PF, com sede em Brasília/DF, com auxílio das delegacias 
responsáveis pelo controle de armas de fogo. 
 

CAPÍTULO III 
DA AQUISIÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EMISSÃO E RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO 

DE REGISTRO DAS ARMAS 
DE FOGO 

 
Seção I 

Da aquisição de arma de fogo e munição 
 

Subseção I 
Da aquisição de armas de fogo de uso permitido por pessoa física 

 
Art. 6º A aquisição de arma de fogo de uso permitido por pessoa física no comércio 
especializado — diretamente na indústria ou por meio de importação — somente é permitida 
mediante prévia autorização expedida pela Polícia Federal, observado o limite de até quatro 
armas de fogo de uso permitido por proprietário. 
§ 1º Excepcionalmente, presentes outros fatos e circunstâncias que o justifiquem, não 
dispensada a caracterização da efetiva necessidade, poderá ser ultrapassado o limite previsto no 
caput. 
§ 2º As armas de fogo registradas no período da anistia terão seu registro renovado, ainda 
que ultrapassado o limite previsto no caput, desde que atendidos os requisitos previstos no art. 
3º do Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019. 
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, não será autorizada a aquisição de nova arma de 
fogo, salvo na situação excepcional prevista no § 1º. 
§ 4º O limite de armas de fogo previsto no caput poderá ser ultrapassado em caso de 
transferência de propriedade de armas de fogo por: 
I - herança; 
II - legado; ou 
III - interdição do proprietário anterior. 
Art. 7º O interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido deverá preencher o 
requerimento de aquisição disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal e atender aos 
seguintes requisitos: 
I - ter idade mínima de vinte e cinco anos, ressalvados os casos previstos no art. 28 da Lei nº 
10.826, de 2003; 
II - apresentar o requerimento padrão — disponibilizado na página da Polícia Federal na 
Internet — preenchido, datado, assinado e com o endereço eletrônico que será utilizado nas 
comunicações oficiais; 
III - declarar no formulário eletrônico do requerimento: a) que necessita efetivamente de 
arma de fogo; 
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b) que não responde a inquérito policial ou a processo criminal; e 
c) que possui lugar seguro para armazenamento das armas de fogo das quais seja 
proprietário, de modo a adotar as medidas necessárias para impedir que menor de dezoito anos 
de idade ou pessoa com deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade, nos termos do disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003; 
IV - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento de identidade e CPF; 
V - apresentar certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 
Estadual, Militar e Eleitoral, conforme especificado no sítio eletrônico da Polícia Federal; 
VI - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório de ocupação 
lícita; 
VII - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório de 
residência fixa em nome do interessado ou, caso o comprovante esteja em nome de terceiro, 
deverá também ser apresentada declaração de que o interessado reside no endereço informado, 
firmada pelo terceiro e acompanhada de cópia de seu documento de identidade; 
VIII - apresentar laudo de aptidão psicológica e comprovante que ateste a capacidade técnica 
para manuseio de arma de fogo de calibre igual ou superior ao que se pretende adquirir, emitido 
por profissional credenciado pela Polícia Federal, ambos com prazo não superior a um ano, 
contado da data da avaliação; e 
IX - apresentar comprovante do pagamento da taxa respectiva. 
§ 1º Presume-se a veracidade do teor das declarações previstas no inciso III do caput. 
§ 2º As certidões mencionadas no inciso V que não tiverem prazo de validade só serão 
aceitas se tiverem sido emitidas nos últimos sessenta dias. 
§ 3º Os documentos mencionados nos incisos VI e VII deste artigo deverão ser 
apresentados pelo interessado em até sessenta dias, contados da data de sua emissão. 
§ 4º O interessado em adquirir arma de fogo que possua porte válido para arma da mesma 
espécie daquela a ser adquirida estará dispensado de se submeter a nova avaliação psicológica 
e técnica, desde que tenha realizado as avaliações em período não superior a um ano. 
Art. 8º O requerimento de aquisição será submetido ao seguinte: 
I - apresentada a documentação pelo requerente, a delegacia responsável pelo controle de armas 
de fogo processará o pedido, orientando-o, quando for o caso, da necessidade de 
complementação da documentação; 
II - verificação nos bancos de dados disponíveis, informando a existência ou não de 
antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual, Eleitoral e Militar e de inquérito policial 
em andamento; 
III - durante a análise, caso seja verificada a falta de qualquer documento previsto no art. 
7º, o interessado será notificado por correio eletrônico, sob pena de arquivamento do processo, 
a: 
a) complementar a documentação; ou 
b) prestar esclarecimentos no prazo de dez dias; 
IV - estando o processo regularmente instruído, a unidade responsável deverá: 
a) manifestar-se acerca do preenchimento dos requisitos; e 
b) encaminhar o processo para o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de 
fogo para decisão; 
V - em caso de deferimento, o interessado: 
a) será informado do deferimento por correio eletrônico; e 
b) deverá imprimir a autorização de aquisição — com validade de noventa dias contados 
da emissão — diretamente na opção "Consultar Andamento de Processos", disponível na página 
da Polícia Federal na Internet; e 
VI - em caso de indeferimento, o interessado: 
a) será cientificado da decisão via correio eletrônico; e 
b) poderá apresentar recurso, presencialmente ou por meio eletrônico, nos termos do art. 
70 desta Instrução Normativa, por meio do sítio eletrônico da Polícia Federal na Internet, na 
opção “Consultar Andamento de Processos”. 
Art. 9º A autorização de aquisição de arma de fogo — dentro do prazo de validade previsto no 
inciso V do art. 8º desta Instrução Normativa — poderá ser utilizada para aquisição de arma de 
fogo no comércio especializado, diretamente na indústria ou por meio de importação. 
§ 1º No caso de aquisição de arma de fogo por importação — obtida a autorização de 
aquisição emitida pela Polícia Federal — a importação deverá ser previamente autorizada pelo 
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Exército Brasileiro. 
§ 2º As armas de fogo adquiridas por importação — pertencentes aos órgãos, instituições 
e pessoas elencados no art. 3º desta Instrução Normativa — serão registradas no Sinarm, caso 
em que o prazo previsto no inciso V do art. 8º desta Instrução Normativa poderá ser ampliado. 
Art. 10. Os servidores policiais da Polícia Federal, das polícias estaduais e das polícias do 
Distrito Federal deverão: 
I - preencher os requisitos previstos nos incisos II e IX do art. 7º desta Instrução Normativa; e 
II - apresentar original e cópia ou cópia autenticada da identidade funcional e de 
documento que comprove o vínculo ativo. 
§ 1º Poderá a autoridade competente solicitar à instituição do requerente, em 
complemento, a apresentação de atestado ou outro documento equivalente que comprove o 
vínculo ativo do servidor. 
§ 2º Os policiais aposentados deverão apresentar: 
I - documento emitido pela instituição de vinculação que comprove o preenchimento do 
requisito previsto no art. 30 do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019; e 
II - comprovante de pagamento da taxa para emissão do registro. 
§ 3º Os policiais aposentados que optarem por não fazer uso da prerrogativa prevista no 
parágrafo anterior deverão preencher todos os requisitos previstos no artigo 7º desta Instrução 
Normativa. 
§ 4º Terão suas armas de fogo particulares registradas no Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas - Sigma: 
I - os militares das forças armadas; 
II - os militares das forças auxiliares; 
III - os integrantes da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN; e IV - os integrantes do 
Gabinete de Segurança Institucional - GSI. 
§ 5º Os instrutores de armamento e tiro credenciados pela Polícia Federal deverão registrar 
no Sinarm as armas destinadas às avaliações de capacidade, ainda que sejam integrantes das 
categorias listadas no inciso II, do § 2º do art. 4º do Decreto nº 9.847, de 2019. 
Art. 11. Os magistrados e membros do Ministério Público deverão; 
I - preencher os requisitos previstos nos incisos II, III, V, VII, VIII e IX do art. 7º desta Instrução 
Normativa; e 
II - apresentar original e cópia ou cópia autenticada da identidade funcional e documento 
que comprove o vínculo com a instituição de origem. 
Parágrafo único. Os requisitos a que se refere o inciso VIII do art. 7º desta Instrução Normativa 
poderão ser atestados pela própria instituição, conforme modelo estabelecido por ato do 
coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 
Art. 12. Os integrantes das instituições descritas nos incisos III a VII, X e XI do art. 6º da Lei 
nº 10.826, de 2003, ao adquirir arma de fogo, deverão cumprir os requisitos previstos no art. 7º 
desta Instrução Normativa, sendo que a capacidade técnica e a aptidão psicológica para o 
manuseio de arma de fogo poderão ser atestadas pela própria instituição, conforme modelo 
estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, depois de 
cumpridos os requisitos técnicos e psicológicos estabelecidos pela Polícia Federal, observadas 
as isenções legais. 
§ 1º As pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º da 
Lei nº 10.826, de 2003, estão isentas do pagamento da taxa de emissão de registro de arma de 
fogo. 
§ 2º Os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput 
do art. 6º da Lei 10.826, de 2003 poderão adquirir arma de fogo ainda que sejam menores de 
vinte e cinco anos. 
Art. 13. A aquisição de munição de uso permitido ficará condicionada à apresentação pelo 
proprietário da arma do CRAF válido, ficando restrita ao calibre correspondente à arma 
registrada. 
§ 1º A quantidade de munição que poderá ser adquirida obedecerá aos limites fixados em 
ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública. 
§ 2º A aquisição de acessórios observará a regulamentação do Exército Brasileiro, 
conforme art. 76 do Decreto nº 10.030, de 2019. 
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Subseção II 
Da aquisição das armas de fogo e de munições de uso permitido por instituição pública 

 
Art. 14. A aquisição de arma de fogo de uso permitido por instituição pública será autorizada 
pela Polícia Federal mediante a apresentação de ofício contendo: 
I - a identificação do órgão; 
II - as razões do pedido; 
III - a quantidade de armas de fogo que pretende adquirir, informando tipo e calibre; IV - 
o número de servidores com autorização de porte de arma de fogo; 
V - o número de armas de fogo que a instituição já possui, discriminadas por tipo e calibre; 
VI - informações sobre o local de armazenamento das armas de fogo; e 
VII - a metodologia de controle do uso das armas em serviço. 
§ 1º O disposto no caput — conforme art. 26 do Decreto nº 10.030, de 2019 — não se 
aplica aos seguintes: 
II - Polícia Rodoviária Federal; III - GSI; 
IV - ABIN; 
V - Depen e os órgãos do sistema penitenciário federal ou estadual; 
VI - Força Nacional de Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública; 
VII - órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a que se referem, 
respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 
Constituição; 
VIII - polícias civis dos estados e do Distrito Federal; IX - polícias militares dos estados e do 
Distrito Federal; 
X - corpos de bombeiros militares dos estados e do Distrito Federal; e XI - guardas municipais. 
§ 2º Será realizada pesquisa no Sinarm para confirmar o número de armas de fogo que a 
instituição possui. 
§ 3º Deferida a solicitação, será expedida autorização de compra. 
§ 4º No caso de indeferimento do pedido, aplica-se o disposto no art. 70 desta Instrução 
Normativa. 
Art. 15. Os órgãos, instituições e corporações elencados no art. 3º desta Instrução Normativa, 
após a aquisição, deverão registrar suas armas de fogo no Sinarm. 
§ 1º Para a expedição dos registros, deverão ser apresentados os seguintes documentos: I 
- nota fiscal; 
II - planilha eletrônica, conforme modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de 
Controle de Serviços e Produtos; e 
III - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, observando-
se as hipóteses de isenção do art. 11, § 2º da Lei nº 10.826, de 2003. 
§ 2º No caso previsto no § 1º do art. 14 desta Instrução Normativa, também deverá ser 
apresentada a comunicação de aquisição ao Exército Brasileiro. 
§ 3º Juntamente com o CRAF, será expedida a guia de trânsito correspondente, em favor 
da instituição pública interessada, para o transporte das armas e munições do estabelecimento 
comercial até o local onde serão armazenados. 
Art. 16. A aquisição de munições de uso permitido para os órgãos e as instituições públicas será 
mediante tratativa diretamente com o fornecedor, independentemente de autorização da Polícia 
Federal 
§ 1º A aquisição será comunicada à Polícia Federal. 
§ 2º As munições de uso permitido comercializadas devem constar do Sistema de Controle 
de Venda e Estoque de Munição - SICOVEM. 
§ 3º As munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 10.826, de 
2003, devem ser identificadas conforme norma vigente acerca do assunto. 
 

Subseção III 
Da aquisição e transferência de arma de fogo e munição por empresas de segurança 

privada, de 
segurança orgânica e de transporte de valores 

 
Art. 17. A aquisição e a transferência de propriedade de arma de fogo e munição de empresas 
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de segurança privada e possuidora de serviço orgânico de segurança serão autorizadas pela 
Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Produtos - CGCSP/DIREX/PF, nos termos da 
legislação e ato normativo próprios. 
Art. 18. Para o registro das armas de fogo adquiridas nos termos do artigo anterior, deverão ser 
apresentados, pela empresa adquirente, os seguintes documentos: 
I - o requerimento padrão disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, preenchido, 
datado e assinado; 
II - a nota fiscal de compra, termo de doação ou contrato de compra e venda, assinado por 
ambas as partes; e 
III - a GRU com a comprovação de pagamento da taxa para registro. 
§ 1º Ao analisar os requerimentos de registro de arma de fogo, o analista deverá consultar 
o Sistema de Gestão Eletrônica de Segurança Privada - GESP, para conferir os dados relativos 
ao representante da empresa. 
§ 2º As guias de trânsito, quando necessárias, serão expedidas nos termos fixados pela 
CGCSP/DIREX/PF. 
§ 3º A transferência de armas de fogo entre matriz e filial ou entre filiais da mesma 
empresa obedecerá aos normativos próprios da CGCSP/DIREX/PF, com posterior atualização 
do Sinarm, dispensada a expedição de novo certificado de registro. 
§ 4º Na hipótese de desfazimento consensual do negócio jurídico, a Polícia Federal 
somente realizará o cancelamento dos CRAFs mediante contrato das partes, expondo 
expressamente: 
I - os motivos da desistência; e 
II - o interesse da rescisão total ou parcial do previamente acordado. § 5º Ocorrendo o 
previsto no parágrafo anterior; 
I - não será devolvido o tributo pago; 
II - constará no histórico da arma de fogo no Sinarm que a arma chegou a pertencer à 
empresa desistente; 
III - o processo de cancelamento ocorrerá mediante novo processo, com a comprovação de 
recolhimento das taxas devidas em razão da expedição de novo registro. 
 

Subseção IV 
Da aquisição de armas e munição de fogo de uso restrito 

 
Art. 19. A aquisição de arma de fogo particular e munição de uso restrito por integrante dos 
órgãos mencionados no art. 3º: 
I - será autorizada pelo Exército Brasileiro; e 
II - deverá a arma de fogo ser registrada no Sinarm. 
§ 1º Se o adquirente for policial federal, o requerimento instruído nos termos do art. 10 
desta Instrução Normativa será encaminhado à DARM/CGCSP/DIREX/PF para envio ao 
Comando Logístico, devendo estar instruído com a seguinte documentação: 
a) formulário específico disponibilizado pelo Exército Brasileiro, devidamente preenchido 
com a justificativa para a aquisição; e 
b) autorização do superintendente regional, no caso de servidores lotados nas 
descentralizadas, ou do diretor respectivo, no caso dos servidores lotados no órgão central. 
§ 2º O registro das armas de fogo no Sinarm observará o previsto nos arts. 10, 11 e 12, 
conforme o caso. 

Seção II 
Da transferência de propriedade de arma de fogo 

 
Subseção I 

Da transferência de armas de fogo de uso permitido 
 
Art. 20. A transferência de propriedade de arma de fogo de uso permitido entre pessoas físicas 
— por qualquer das formas admitidas em direito — fica sujeita à prévia autorização da Polícia 
Federal, aplicando-se ao interessado as disposições relativas à aquisição. 
§ 1º O interessado em receber a arma de fogo deverá: 
I - cumprir os requisitos previstos no art. 7º desta Instrução Normativa; 
II - apresentar documento de identificação do atual proprietário; e 
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III - apresentar documento que comprove a intenção do atual proprietário em transferi-la, 
no qual deverão constar as respectivas assinaturas. 
§ 2º Deferida a transferência, serão emitidos: 
I - o certificado de registro em nome do adquirente; e 
II - a guia de trânsito para o transporte da arma. 
§ 3º Em caso de indeferimento do pedido de transferência de arma de fogo, o proprietário 
originário permanecerá responsável pela posse da arma de fogo pelo prazo inicialmente 
concedido, até regular renovação. 
§ 4º Na hipótese de falecimento ou interdição do proprietário da arma, o pedido de 
transferência deverá ser instruído com: 
I - original e cópia ou cópia autenticada do alvará judicial; ou 
II - autorização assinada por todos os herdeiros, desde que maiores e capazes, nos termos 
do art. 47 do Decreto nº 9.847, de 2019, acompanhado de seus documentos de identificação. 
Art. 21. Quando a arma a ser transferida estiver registrada no Sigma e o requerente desejar 
registrá-la no Sinarm, o processo deverá ser instruído com a autorização de transferência Sigma 
- Sinarm válida e com a cópia do registro da arma emitido pelo Sigma ou do mapa de armas do 
proprietário no Exército Brasileiro, efetuando-se, no Sinarm, os procedimentos de 
transferência. 
§ 1º A autorização de transferência Sigma - Sinarm que não tiver prazo de validade, só 
será aceita se tiver sido emitida nos últimos noventa dias. 
§ 2º Nos processos de transferência a que se refere o caput, poderá ser solicitado ao 
interessado que apresente o histórico de sua arma constante do Sigma, o qual deverá ser incluído 
no Sinarm. 
§ 3º Se a transferência da arma de fogo para o Sinarm implicar também em transferência 
de proprietário — além da documentação constante do caput —, deverão ser observados os 
requisitos relativos ao requerimento de transferência de arma de fogo, conforme art. 20 desta 
Instrução Normativa. 
§ 4º Se a transferência da arma de fogo para o Sinarm não implicar em transferência de 
proprietário — além da documentação constante do caput —, deverão ser observados os 
requisitos relativos ao requerimento de renovação de registro de arma de fogo, conforme art. 
26 desta Instrução Normativa. 
Art. 22. No caso de arma de fogo registrada no Sinarm cujo interessado pretenda registrá-la no 
Sigma, autorização de transferência Sinarm - Sigma será expedida pela Polícia Federal, 
conforme modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e 
Produtos, mediante solicitação do proprietário, que apresentará: 
I - requerimento padrão de transferência, individualizado por arma, preenchido e assinado pelo 
proprietário da arma no Sinarm; 
II - original e cópia ou cópia autenticada do Certificado de Registro - CR válido do 
adquirente emitido pelo Exército Brasileiro ou da carteira funcional, se servidor militar; e 
III - original e cópia ou cópia autenticada do documento que comprove a intenção de 
compra e venda ou doação, quando a transferência para o Sigma implicar alteração do 
proprietário. 
§ 1º Se a transferência para o Sigma não implicar alteração do proprietário, ela só poderá 
ser efetivada após o transcurso do prazo de um ano, a partir da aquisição da arma de fogo. 
§ 2º Concluída a transferência para o Sigma, o interessado deverá preencher o 
requerimento de registro de ocorrência de apostilamento disponibilizado no sítio eletrônico da 
Polícia Federal, ao qual deverá ser anexada cópia do registro da arma de fogo no Sigma. 
§ 3º A delegacia responsável pelo controle de armas de fogo que, por qualquer forma 
idônea, receber informação atualizada de que a arma de fogo está cadastrada e registrada no 
Sigma, deverá proceder à atualização do Sinarm, quanto ao atual proprietário e o lançamento 
do “APOSTILAMENTO”. 

Subseção II 
Da transferência de armas de fogo de uso restrito 

 
Art. 23. Somente poderá ser realizada — mediante prévia autorização do Exército Brasileiro — 
a transferência de propriedade de arma de fogo particular de uso restrito já registrada no Sinarm 
pertencente: 
I - a integrante dos órgãos mencionados no art. 3º desta Instrução Normativa; e 
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II - aos órgãos que possuam porte de arma de fogo em decorrência de legislação própria. 
 

Seção III 
Do registro e da renovação de Registro de Arma de Fogo 

 
Art. 24. É obrigatório o registro de arma de fogo. 
Parágrafo único. A Polícia Federal expedirá o CRAF, o qual: 
I - terá validade de dez anos; e 
II - será disponibilizado em formato digital. 
Art. 25.  O requerimento de registro de uma arma de fogo nova observará as seguintes 
disposições: 
I - após a aquisição da arma de fogo — previamente autorizada pela Polícia Federal e após 
emitida a nota fiscal —, o adquirente terá o prazo de quinze dias para solicitar o seu registro à 
delegacia de Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo mediante o 
preenchimento de formulário próprio, disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, o 
qual deverá ser acompanhado da respectiva nota fiscal; 
II - ultimado o procedimento mencionado no inciso I deste artigo, será expedido o CRAF 
e a guia de trânsito em nome do proprietário para o transporte da arma de fogo do 
estabelecimento comercial até o local de sua guarda. 
Parágrafo único. A não observância do prazo previsto no inciso I implicará no indeferimento 
do registro, cabendo ao interessado, se desejar, ingressar com novo pedido de aquisição, 
cumprindo novamente os requisitos do art. 7º desta Instrução Normativa. 
Art. 26. O requerimento de renovação de registro de arma de fogo deverá ser feito na delegacia 
de Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo — por meio de formulário 
específico disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal —, devendo: 
I - ser atendidos os requisitos estabelecidos nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX do art. 7º desta 
Instrução Normativa; e 
I - ser observados os arts. 8º , 9º, 10, 11 e 12 desta Instrução Normativa, no que couber. 
§ 1º Não serão renovados ou transferidos os registros federais de arma de fogo em relação 
aos quais conste ocorrência de apreensão, furto, roubo ou perda/extravio, exceto mediante 
apresentação de documento que comprove a liberação da arma de fogo pela autoridade 
competente. 
§ 2º Caso haja divergência entre os dados preenchidos no requerimento e as características 
da arma contidas no Sinarm, o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo 
deverá converter o expediente em diligências, decidindo ao final pela alteração ou não dos 
dados constantes do sistema. 
§ 3º Caso o requerente não cumpra os requisitos para a renovação do registro de arma de 
fogo, o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo indeferirá o pedido e 
determinará a notificação do interessado a proceder nos termos do art. 8º do Decreto 9.845, de 
2019, contando-se a partir da notificação o prazo para interposição do recurso nos termos do 
art. 70 desta Instrução Normativa. 
§ 4º Caso o interessado não cumpra a determinação contida no art. 8º do Decreto nº 9.845, 
de 2019, será comunicada a autoridade competente para as providências de polícia judiciária. 
§ 5º Na análise do requerimento de renovação de registro — caso seja constatada a 
existência de arma de fogo com registro vencido —, o proprietário será notificado para, no 
prazo de sessenta dias, providenciar a renovação, a transferência ou a entrega da arma nos 
termos do art. 32 da Lei 10.826, de 2003, e o não cumprimento de uma das providências não 
impedirá o deferimento do pedido original de renovação do registro, mas a unidade responsável 
pelo controle de armas comunicará a autoridade competente para as providências de polícia 
judiciária. 
§ 6º Na análise do requerimento de renovação de registro — caso seja constatada a 
existência de arma de fogo com registro irregular —, o proprietário será notificado para, no 
prazo de sessenta dias, proceder nos termos do art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003, e caso não 
realize a entrega das armas irregulares, será comunicada a autoridade competente para as 
providências de polícia judiciária. 
Art. 27. Os servidores policiais federais, estaduais e do Distrito Federal — ao renovarem o 
Certificado de Registro de suas armas de fogo — ficam dispensados do cumprimento dos 
requisitos de que tratam os incisos, I, III, V, VI, VII, e VIII do art. 7º, aplicando-se, no que 
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couber, os dispositivos do art. 9º. 
§ 1º O disposto no caput se aplica aos integrantes dos órgãos, das instituições e das 
corporações de que tratam o inciso III ao VII do caput do art. 6º, da Lei nº 10.826, de 2003. 
§ 2º O disposto no § 2º do art. 10 desta Instrução Normativa aplica-se à renovação de 
registro de armas de fogo pertencentes a policiais aposentados. 
Art. 28. Para renovação dos registros de arma de fogo de propriedade das empresas de 
segurança privada, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I - requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, preenchido, datado e 
assinado; e 
II - GRU original com a comprovação de pagamento da taxa para renovação de registro de 
arma de fogo. 
Parágrafo único. Ao analisar os requerimentos de registro de arma de fogo, o analista deverá 
consultar o GESP, para conferir os dados relativos ao representante da empresa. 
Art. 29. Possuem prazo de validade indeterminado os registros das armas de fogo de 
propriedade das instituições previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X e XI do caput do 
art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003. 
Art. 30. A expedição de segunda via do CRAF deverá ser solicitada pelo proprietário da arma 
mediante o preenchimento de requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia 
Federal, ao qual deverão ser anexados: 
I - cópia do Boletim de Ocorrência de extravio, perda, furto ou roubo do documento de registro 
da arma; e 
II - comprovante de pagamento da taxa, ressalvadas as hipóteses de isenção previstas no 
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 
 

CAPÍTULO IV 
DA GUIA DE TRÂNSITO E DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

 
Seção I 

Da Guia de Trânsito de Arma de Fogo 
 
Art. 31. A guia de trânsito para o transporte de arma de fogo será expedida pela Polícia Federal 
— mediante solicitação do proprietário e desde que o certificado de registro esteja válido — 
nos casos de: 
I - mudança de domicílio; 
II - manutenção da arma em armeiro credenciado; III - restituição de arma apreendida; e 
IV - treinamento ou outra situação que implique o transporte da arma. 
§ 1º A guia de trânsito para o transporte de arma de fogo terá validade temporal e territorial 
delimitada. 
§ 2º Para a emissão da guia de trânsito, o proprietário deverá apresentar — com pelo 
menos dez dias de antecedência — requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia 
Federal, expondo: 
I - os motivos do trânsito; 
II - a data do trânsito; e 
III - os endereços dos locais de origem e de destino. 
§ 3º Nos termos do parágrafo anterior e pelo prazo necessário ao deslocamento, a Guia de 
Trânsito para treinamento poderá ser fornecida: 
I - observando-se a necessidade de apresentação do documento de regularidade do estande de 
tiro; e 
II - restringindo-se ao limite de uma guia a cada trinta dias. 
§ 4º O limite de prazo mencionado no parágrafo anterior refere-se ao requerente, fazendo-
se constar na Guia de Trânsito todas as armas de fogo de sua propriedade que serão utilizadas 
no treinamento e que foram arroladas no pedido. 
§ 5º A Guia de Trânsito não autoriza o porte de nenhuma das armas nela listadas, mas 
apenas o seu transporte, desmuniciada e acondicionada de maneira que não possa ser feito o 
seu pronto uso e, somente, no percurso nela autorizado. 
§ 6º A Guia de Trânsito de arma de fogo de propriedade de empresa de segurança privada 
será expedida nos termos fixados pela CGCSP/DIREX/PF. 
§ 7º Não será exigida Guia de Trânsito para o transporte de munição recém adquirida até 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

o seu local de guarda, desde que acompanhada: 
I - da nota fiscal de compra datada; 
II - de documento de identificação do proprietário; e III - do Certificado de Registro válido. 
§ 8º O disposto no caput não se aplica às armas pertencentes a: I - militares das Forças Armadas; 
II - militares das forças auxiliares; III - integrantes da ABIN; 
IV - integrantes do GSI; V - colecionadores; VI - atiradores; 
VII - caçadores; 
VIII - representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no 
território nacional; ou 
IX - as demais armas de fogo registradas no Sigma. 
 

Seção II 
Do porte de arma de fogo 

 
Art. 32. Ressalvados os casos de porte funcional e aqueles previstos em legislação federal 
própria, a autorização de porte de arma de fogo é excepcional, nos termos do caput do art. 6º e 
do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003. 
 
 

Subseção I 
Do porte de arma de fogo para defesa pessoal e para caçador de subsistência 

 
Art. 33. O porte de arma de fogo de uso permitido, nas categorias defesa pessoal e caçador de 
subsistência: 
I - será expedido pela Polícia Federal para brasileiros e estrangeiros permanentes, maiores de 
vinte e cinco anos; 
II - terá abrangência territorial estadual, regional ou nacional; e III - eficácia temporal de, 
no máximo, cinco anos. 
§ 1º A circunscrição será fixada em razão do local de domicílio do requerente. 
§ 2º Protocolizado o pedido em circunscrição diversa, o processo será remetido à 
circunscrição competente. 
Art. 34. O pedido de porte de arma de fogo para defesa pessoal deverá ser apresentado de forma 
eletrônica, mediante preenchimento de requerimento de porte disponibilizado no sítio 
eletrônico da Polícia Federal e cumpridos os seguintes requisitos: 
I - apresentar o requerimento padrão — disponibilizado na página da Polícia Federal na Internet 
— preenchido, datado, assinado e com o endereço eletrônico que será utilizado para 
comunicações oficiais; 
II - demonstrar a efetiva necessidade de portar arma de fogo: a) por exercício de atividade 
profissional de risco; ou 
b) por ameaça à sua integridade física; 
III - declarar no formulário eletrônico do requerimento que não responde a inquérito 
policial ou a processo criminal; 
IV - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento de identidade e CPF; 
V - apresentar certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 
Estadual, Militar e Eleitoral, conforme especificado no sítio eletrônico da Polícia Federal por 
unidade da federação; 
VI - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório de ocupação 
lícita; 
VII - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório de 
residência fixa em nome do interessado ou, caso o comprovante esteja em nome de terceiro, 
deverá também ser apresentada declaração de que o interessado reside no endereço informado, 
firmada pelo terceiro e acompanhada de cópia de seu documento de identidade; e 
VIII - apresentar laudo de aptidão psicológica e comprovante que ateste a capacidade técnica 
para o manuseio de arma de fogo de calibre igual ou superior ao que se pretende portar, emitidos 
por profissionais credenciados pela Polícia Federal, ambos com prazo não superior a um ano, 
contado da data da avaliação. 
§ 1º O requisito a que se refere o inciso II deverá ser atendido por meio de declaração no 
próprio formulário eletrônico do requerimento, onde constem: 
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I - descrição detalhada dos fatos e circunstâncias que o fundamentem; e 
II - comprovação documental de cada justificativa, dispensada caso sejam fatos públicos e 
notórios. 
§ 2º O risco e a ameaça a que se refere o parágrafo anterior devem ser concretos e atuais, 
não bastando a mera alegação de perigo abstrato ou ameaça potencial. 
Art. 35. O pedido de porte de arma de fogo para caçador de subsistência deverá ser restrito a 
uma arma de uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa e de calibre 
igual ou inferior a dezesseis, e deverá ser apresentado de forma eletrônica, mediante 
preenchimento de requerimento de aquisição de arma de fogo para a categoria caçador de 
subsistência — requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal — e 
cumpridos os seguintes requisitos: 
I - comprovação de que depende do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar, por meio de: 
a) declaração pormenorizada com os fatos e circunstâncias justificadoras do pedido; e 
b) documentos comprobatórios para cada alegação; 
II - apresentação de original e cópia ou cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a) identificação pessoal; 
b) CPF; e 
c) comprovante de residência em área rural ou certidão equivalente expedida por órgão 
municipal; e 
III - apresentação de atestado de bons antecedentes. 
§ 1º O porte de arma de fogo para caçador de subsistência está isento do pagamento de 
taxa e deverá seguir o trâmite previsto no art. 8º desta Instrução Normativa. 
§ 2º A autorização de porte conferida ao caçador de subsistência está inserida no CRAF. 
Art. 36. O requerimento de porte de arma de fogo para defesa pessoal ou para caçador de 
subsistência seguirá o disposto nos incisos de I a IV do art. 8º, no que couber, bem como as 
seguintes disposições: 
I - o chefe da delegacia, ou pessoa por ele designada, poderá entrevistar o requerente acerca das 
alegações formuladas, a fim de formar sua convicção; 
II - o chefe da delegacia emitirá parecer preliminar acerca do pedido, sugerindo 
motivadamente a abrangência territorial e a eficácia temporal para o caso de deferimento; 
III - os autos do processo seguirão para análise e decisão da autoridade competente, nos 
termos do art. 63 desta Instrução Normativa; 
IV - proferida a decisão pela autoridade competente, o interessado será notificado por meio 
eletrônico; 
V - em caso de deferimento, o requerente deverá apresentar o comprovante de pagamento da 
taxa do porte, ressalvada a isenção de pagamento da taxa prevista para: 
a) o porte de caçador de subsistência; e 
b) os casos previstos no § 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003; 
VI - comprovado o pagamento da taxa, será expedida a cédula de porte de arma de fogo em 
meio eletrônico; e 
VII - em caso de indeferimento, será observado o disposto no art. 70 desta Instrução Normativa. 
§ 1º Ao titular de porte de arma de fogo compete observar as obrigações e condições 
previstas no § 2º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003 e nos arts. 19 e 20 do Decreto nº 9.847, 
de 2019, sob pena, respectivamente, de suspensão temporária ou cassação do porte, observado 
o procedimento previsto no art. 69 desta Instrução Normativa. 
§ 2º A expedição de segunda via da cédula de porte deverá ser solicitada pelo proprietário 
da arma mediante o preenchimento de requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da 
Polícia Federal, ao qual deverá ser anexada: 
I - cópia do Boletim de Ocorrência de extravio, perda, furto, roubo ou dano do documento de 
porte; e 
II - GRU com o respectivo comprovante de pagamento da taxa, ressalvadas as hipóteses 
de isenção previstas no § 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 
§ 3º Ressalvada a alteração de entendimento decorrente do uso da via recursal, não 
configuram hipóteses de expedição de segunda via: 
I - pedidos de extensão do prazo de validade; 
II - pedidos, já deferidos, de extensão da abrangência territorial do porte de arma de fogo; ou 
III - pedidos de autorização de porte com fundamento no art. 18 do Decreto nº 9.847, de 2019. 
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§ 4º Qualquer outra hipótese que configure alteração do documento de porte original — 
pressupondo a expedição de outro documento — dependerá de prévia concessão de novo porte 
de arma de fogo. 
Art. 37. Expirado o prazo de validade da autorização de porte de arma de fogo — caso o 
interessado pretenda manter o porte — este deverá: 
I - protocolizar novo pedido; e 
II - preencher novamente todos os requisitos previstos nos arts. 34 e 35, conforme o caso, 
procedendo-se nos termos do artigo anterior. 
Art. 38. Os integrantes dos órgãos, instituições e corporações previstos no art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003 — não contemplados com o porte funcional fora de serviço —, poderão pleitear 
o porte de arma de fogo para defesa pessoal, desde que comprovem os requisitos constantes do 
art. 34 desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. A comprovação da capacidade técnica e da aptidão psicológica para o 
manuseio de arma de fogo poderão ser atestadas pela própria instituição, conforme modelo 
estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 
 

Subseção II 
Do porte funcional das Guardas Civis Municipais 

 
Art. 39. Os superintendentes regionais — mediante acordo de cooperação técnica com as 
prefeituras com vigência de dez anos — poderão conceder porte de arma de fogo funcional aos 
guardas civis municipais, desde que atendidos os requisitos mencionados nos arts. 29-A a 29-
D do Decreto nº 9.847, de 2019. 
§ 1º O porte a que se refere o caput será autorizado em serviço e fora dele, dentro dos 
limites territoriais do respectivo estado, com validade de dez anos. 
§ 2º Os guardas civis municipais autorizados a portar arma de fogo, nos termos do § 1º, 
poderão portá-la nos deslocamentos para suas residências, mesmo quando localizadas em 
município situado em estado limítrofe. 
Art. 40. O chefe do Executivo municipal deverá solicitar a celebração do acordo de cooperação 
técnica mediante ofício endereçado ao superintendente regional, que indicará os dados pessoais 
do prefeito e de duas testemunhas, devendo ser preenchidos os seguintes requisitos: 
I - comprovação do limite de efetivo previsto no art. 7º da Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 
(Estatuto Geral das Guardas Municipais); 
II - comprovação da criação de corregedoria própria e independente, para apuração de 
infrações disciplinares atribuídas aos servidores integrantes do quadro da Guarda Municipal; 
III - apresentação de cópia da portaria de nomeação do corregedor; 
IV - comprovação da existência de Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e 
independente, com competência para fiscalizar, investigar, auditar e propor políticas de 
qualificação das atividades desenvolvidas pelos integrantes das Guardas Municipais; 
V - apresentação de cópia da portaria de nomeação do ouvidor do município ou da Guarda Civil 
Municipal; 
VI - documento informando os nomes dos psicólogos credenciados que realizarão as avaliações 
para comprovação da aptidão psicológica, bem como diplomas dos instrutores de armamento e 
tiro aptos a ministrarem a matéria e a atestarem a capacidade técnica dos alunos; 
VII - informações acerca do local para armazenamento das armas e da metodologia de controle 
do uso em serviço, bem como cópia do regramento próprio do município que atenda à norma 
do art. 26 do Decreto nº 9.847, de 2019; 
VIII - apresentação de plano de trabalho relativo à disciplina de armamento e tiro no curso de 
formação — conforme currículo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de 
Serviços e Produtos — especificando, dentre outros dados: 
a) parcerias firmadas; 
b) local e data de realização do curso de formação; 
c) coordenador pedagógico curso de formação; 
d) indicação dos psicólogos credenciados pela Polícia Federal; e 
e) indicação dos instrutores de armamento e tiro que atuarão no curso de formação; e 
IX - apresentação de “Termo de Compromisso”, firmado pelo prefeito, se comprometendo, sob 
pena de responsabilidade de seus agentes, a comunicar imediatamente o órgão policial acerca 
da existência de eventual decisão judicial que reconheça a ilegalidade ou a 
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inconstitucionalidade da formação de sua guarda municipal. 
Art. 41. O porte de arma de fogo aos integrantes das guardas municipais será concedido somente 
mediante comprovação de treinamento técnico de, no mínimo: 
I - 60 horas para armas de repetição, e 
II - 100 horas para arma de fogo semiautomática. 
§ 1º O treinamento de que trata o caput destinará no mínimo 65% de sua carga horária ao 
conteúdo prático. 
§ 2º A delegacia da Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo — ou a 
delegacia da circunscrição a pedido daquela — poderá realizar inspeção in loco a fim de 
verificar: 
I - condições de armazenamento e controle das armas de fogo pelas guardas municipais; e 
II - demais requisitos relativos ao porte de arma de fogo dos integrantes das guardas municipais. 
§ 3º O estágio de qualificação profissional anual, será de, no mínimo, 80 horas, atendendo 
à proporção de 65% de conteúdo prático, podendo ser utilizados os instrumentos oficiais de 
ensino a distância para a parte teórica. 
Art. 42. O processo para celebração do acordo de cooperação técnica entre a Prefeitura 
Municipal e a Superintendência Regional tramitará na delegacia responsável pelo controle de 
armas de fogo, que analisará o cumprimento dos requisitos mencionados no artigo anterior. 
§ 1º O chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo: 
I - emitirá parecer preliminar e não vinculante pela celebração ou não do acordo de cooperação 
técnica; e 
II - encaminhará o processo para decisão do superintendente regional, observada a cadeia 
hierárquica. 
§ 2º Havendo decisão favorável, será elaborado acordo de cooperação técnica para fins de 
concessão de porte de arma de fogo de natureza funcional para os integrantes das guardas civis 
municipais, devendo ser observados os modelos estabelecidos por ato do coordenador-geral de 
Controle de Serviços e Produtos. 
§ 3º Após assinado pelo superintendente regional e por uma testemunha, o acordo de 
cooperação técnica será encaminhado para assinatura do prefeito e da segunda testemunha, 
devendo a Prefeitura providenciar a sua publicação em Diário Oficial no prazo de 20 dias, 
contados do recebimento. 
§ 4º Caso o pedido de celebração do acordo de cooperação técnica seja indeferido, será 
dada ciência à Prefeitura. 
Art. 43. Após a publicação do acordo de cooperação técnica, o dirigente da Guarda Civil 
Municipal solicitará à Superintendência da Polícia Federal o porte de arma de fogo funcional 
para os integrantes da corporação, anexando ao pedido o seguinte: 
I - requerimentos individualizados, em formulário próprio, preenchidos pelos guardas 
municipais e contendo uma foto 3x4 recente; 
II - certidões negativas individualizadas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a 
processo criminal, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico; e 
III - certificados de curso de formação profissional ou de capacitação nos moldes previstos 
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, constando aprovação nos testes de aptidão 
psicológica e de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo, vinculados à espécie 
utilizada, realizados por profissionais credenciados pela Polícia Federal. 
Parágrafo único. A apresentação dos documentos constantes dos incisos II e III poderá ser 
dispensada, desde que a Guarda Civil Municipal mantenha tais documentos arquivados e ateste, 
mediante ofício, o cumprimento dos referidos requisitos. 
Art. 44. O processo tramitará na delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, seguindo 
o procedimento descrito nos itens I a IV do art. 8º desta Instrução Normativa. 
§ 1º Deferida a solicitação, o chefe da delegacia a que se refere o caput determinará a 
inclusão no Sinarm: 
I - dos dados pessoais dos guardas municipais; e 
II - da autorização do porte. 
§ 2º Não preenchidos os requisitos legais para emissão do porte, o chefe da delegacia a 
que se refere o caput emitirá parecer e encaminhará para decisão do superintendente regional. 
§ 3º A delegacia responsável pelo controle de armas de fogo expedirá ofício ao Comando 
da Guarda Municipal, informando o número de porte de cada guarda municipal, o qual deverá 
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constar do documento de identificação funcional. 
§ 4º Deverão constar na carteira funcional do guarda civil municipal: 
I - o número do porte de arma gerado pelo Sinarm; 
II - os limites; 
III - o prazo de validade; e 
IV - a abrangência territorial, em conformidade com o § 1º do art. 39 desta Instrução Normativa. 
§ 5º Indeferida a solicitação, será dada ciência à Guarda Civil Municipal. 
§ 6º A renovação da autorização de porte de arma de fogo dos guardas civis municipais 
— desde que vigente o acordo de cooperação técnica previsto no art. 39 desta Instrução 
Normativa — será processada nos termos do art. 43 desta Instrução Normativa. 
§ 7º Para reutilização dos laudos de aptidão psicológica e de capacidade técnica para 
manuseio de armas de fogo realizados por guardas municipais na vigência do acordo de 
cooperação técnica, em processos de renovação, aquisição ou transferência de arma de fogo 
particular, somente serão aceitos documentos dentro de um limite máximo de um ano da data 
de sua aplicação ou mediante atestado da própria instituição, conforme modelo estabelecido por 
ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 
Art. 45. Após a celebração do acordo de cooperação técnica — caso a guarda municipal deixe 
de cumprir os requisitos previstos no art. 40 e 41 —, ele poderá ser rescindido, o que acarretará 
a cassação dos portes concedidos a todos os seus integrantes. 
§ 1º Durante a vigência do acordo de cooperação técnica, as próprias corporações poderão 
suspender ou cassar o porte de arma de fogo funcional dos respectivos guardas municipais, nos 
termos do art. 16, parágrafo único da Lei nº 13.022, de 2014, o que deverá ser prontamente 
informado à delegacia da Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo para efeito 
de atualização do Sinarm. 
§ 2º A reprovação no estágio de qualificação profissional previsto no § 3º do art. 41 desta 
Instrução Normativa configura hipótese de cassação do porte de arma de fogo do guarda 
municipal. 
§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º desta Instrução Normativa não impede a instauração do 
processo de cassação de porte dos guardas municipais no âmbito da Polícia Federal, com 
fundamento nas hipóteses legais e observando o disposto no art. 69 desta Instrução Normativa. 
 

Subseção III 
Do porte funcional das Guardas Portuárias 

 
Art. 46. O chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo da Polícia Federal 
poderá conceder porte de arma de fogo aos guardas portuários, desde que comprovadas a 
capacidade técnica e a aptidão psicológica. 
§ 1º As avaliações da capacidade técnica e aptidão psicológica serão realizadas por 
profissionais credenciados pela Polícia Federal. 
§ 2º A comprovação dos requisitos mencionados no caput poderá ser atestada pela própria 
instituição, obedecendo o modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de 
Serviços e Produtos. 
Art. 47. Os integrantes do quadro efetivo de guardas portuários poderão portar arma de fogo 
fornecida pela instituição, sendo a autorização de porte emitida com abrangência estadual e 
validade de dez anos. 
Art. 48. O dirigente da Guarda Portuária solicitará à Superintendência da Polícia Federal o porte 
de arma de fogo funcional para os integrantes da corporação, anexando ao pedido os 
formulários individualizados, preenchidos pelos interessados e acompanhados de uma foto nas 
dimensões de 3x4 recente. 
§ 1º  As solicitações protocolizadas na Polícia Federal serão submetidas ao seguinte 
processamento: 
I - verificação dos antecedentes nos bancos de dados corporativos da Polícia Federal e em outros 
disponíveis; 
II - estando regularmente instruído o processo, a unidade responsável deverá: a) 
manifestar-se acerca do preenchimento dos requisitos; e 
b) encaminhar o processo para o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de 
fogo para decisão; 
III - deferida a solicitação, o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo 
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determinará a inclusão no Sinarm: 
a) dos dados pessoais dos guardas portuários; e 
b) da autorização do porte; 
IV - a delegacia responsável pelo controle de armas de fogo expedirá ofício à Guarda Portuária, 
informando o número de porte de cada guarda portuário, bem como os limites, o prazo de 
validade e a abrangência territorial em conformidade com o art. 46, que deverão constar do 
documento de identificação funcional; e 
V - indeferida a solicitação, será dada ciência à Guarda Portuária. 
§ 2º A renovação da autorização de porte de arma de fogo dos guardas portuários 
obedecerá aos mesmos requisitos e processamento previstos nesta Subseção. 
 

Subseção IV 
Do porte dos policiais federais, rodoviários federais, ferroviários federais e civis dos 

Estados 
 
Art. 49. É deferido por prerrogativa de suas funções institucionais o porte de arma de fogo dos 
integrantes: 
I - da Polícia Federal; 
II - da Polícia Rodoviária Federal; 
III - da Polícia Ferroviária Federal; e IV - das polícias civis dos estados 
Parágrafo único. Cada instituição policial regulará, em norma própria, os termos e condições 
do porte de arma de fogo de seus integrantes, respeitados os limites legais. 
Art. 50. O policial federal tem livre porte de arma de fogo institucional ou particular, em todo 
o território nacional, ainda que fora de serviço. 
§ 1º O porte de arma de fogo institucional ou particular será, sempre que possível, não-
ostensivo em locais onde haja aglomeração de pessoas em virtude de evento de qualquer 
natureza, como no interior de igrejas, em escolas, em estádios desportivos ou em clubes. 
§ 2º As armas de fogo particulares e as institucionais não brasonadas deverão ser 
conduzidas com o seu respectivo Certificado de Registro ou termo de cautela decorrente de 
autorização judicial para uso e com a identidade funcional do servidor. 
Art. 51. Para conservar a autorização de porte de arma de fogo, os integrantes dos órgãos e 
instituições mencionados no art. 30 do Decreto nº 9.847, de 2019, quando aposentados, deverão 
submeter-se a avaliação de aptidão psicológica a cada dez anos. 
§ 1º O cumprimento dos requisitos a que se refere o caput será atestado pelos órgãos, 
instituições e corporações de vinculação. 
§ 2º Cada instituição regulará, em norma interna, o controle previsto no caput. 
§ 3º O policial federal aposentado cumprirá a exigência do caput por ocasião da 
substituição de sua identidade funcional, nos termos disciplinados pelo Instituto Nacional de 
Identificação - INI. 
Art. 52. Poderá ser concedido o porte de arma de fogo para defesa pessoal ao servidor do Plano 
Especial de Cargos da Polícia Federal, desde que atendidos os requisitos constantes dos arts. 10 
e 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 
 

Subseção V 
Do porte funcional para os servidores no exercício de funções de segurança dos 

Tribunais do Poder Judiciário e dos Ministérios Públicos da União e dos Estados 
 
Art. 53. Os integrantes das instituições descritas no inciso XI do art. 6º da Lei nº 10.826, de 
2003, deverão cumprir todos os requisitos previstos no art. 7º desta Instrução Normativa, sendo 
que a capacidade técnica e a aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo poderão ser 
atestadas pela própria instituição, conforme modelo definido em ato do coordenador-geral de 
Controle de Serviços e Produtos, após emissão dos laudos por profissionais credenciados pela 
Polícia Federal. 
§ 1º O procedimento para expedição do porte previsto no caput observará o disposto nos 
arts. 43 e 44 desta Instrução Normativa, no que couber. 
§ 2º As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no inciso XI 
do art. 7º desta Instrução Normativa serão de propriedade, responsabilidade e guarda das 
respectivas instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas 
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observarem as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo 
o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da 
instituição, com validade de dez anos. 
 

Subseção VI 
Do porte para diplomatas em missões diplomáticas e consulares acreditados no governo 

brasileiro e para agentes de segurança de dignitários estrangeiros 
 
Art. 54. O requerimento de porte de arma de fogo para diplomatas em missões diplomáticas e 
consulares acreditados no Governo brasileiro e para agentes de segurança de dignitários 
estrangeiros, durante sua permanência no Brasil, será encaminhado às delegacias responsáveis 
pelo controle de armas pela DARM/CGCSP/DIREX/PF após recebimento de comunicação do 
Ministério das Relações Exteriores. 
§ 1º Não serão expedidas autorizações de porte, na modalidade prevista no parágrafo 
anterior, para armas de fogo não incluídas na lista encaminhada pelo Ministério das Relações 
Exteriores. 
§ 2º O chefe da DARM/CGCSP/DIREX/PF poderá restringir o número de portes 
constante da lista enviada pelo Ministério das Relações Exteriores. 

 
CAPÍTULO V 

DO CADASTRAMENTO 
 

Seção I 
Das armas de fogo produzidas, importadas, exportadas e vendidas no País 

 
Art. 55. O cadastramento no Sinarm das armas de fogo importadas, produzidas e 
comercializadas no país, de uso permitido ou restrito — exceto aquelas pertencentes às Forças 
Armadas e Auxiliares, ao GSI e à ABIN — deverá ser providenciado pelo fabricante ou 
importador, na Polícia Federal, por meio de arquivos eletrônicos. 
§ 1º O cadastramento das armas de fogo em estoque nas empresas autorizadas a 
comercializar armas de fogo deverá ser providenciado pelo fabricante ou importador, na Polícia 
Federal, por meio de arquivos eletrônicos. 
§ 2º Para atendimento ao disposto no caput, as empresas deverão alimentar o Sinarm, por 
meio de acesso externo, com arquivo que contenha a descrição das armas de fogo que devam 
constar do sistema, informando os seguintes dados: 
I - número da arma; 
II - espécie; III - marca; IV - modelo; V - calibre; 
VI - país de fabricação; 
VII - capacidade de cartuchos; VIII - número de canos; 
IX - comprimento do cano; 
X - tipo de alma (lisa ou raiada); XI - quantidade de raias; 
XII - sentido das raias; 
XIII - tipo de funcionamento; e XIV - acabamento. 
 

Seção II 
Do cadastramento das ocorrências relacionadas a armas de fogo 

 
Art. 56. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar imediatamente à unidade 
policial local, o extravio, o furto ou o roubo de arma de fogo, bem como a sua eventual 
recuperação. 
§ 1º O proprietário da arma de fogo deverá fazer a comunicação por meio do 
preenchimento de formulário disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, ao qual 
deverá ser anexada cópia do Boletim de Ocorrência, para atualização da situação da arma no 
banco de dados do Sinarm. 
§ 2º Na hipótese de arma de fogo não cadastrada, a unidade responsável pelo controle de 
armas deverá inclui-la no sistema por ocorrência. 
Art. 57. Os superintendentes regionais e a Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo 
deverão estabelecer procedimentos, juntamente com os Órgãos de Segurança Pública e das 
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Justiças Federais e Estaduais, objetivando o cadastro de ocorrências das armas de fogo, para 
fins de controle e localização. 
§ 1º Deverá ser priorizada a celebração de acordo de cooperação técnica com os órgãos 
de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal para possibilitar a integração de seus 
sistemas correlatos ao Sinarm. 
§ 2º No âmbito da Polícia Federal, a Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo 
deverá promover a interoperabilidade entre o sistema Siscrim e o sistema ePol ao Sinarm, 
juntamente com a Diretoria Técnico Científica - DITEC/PF, a Corregedoria-Geral - COGER/PF 
e a Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação - DTI/PF. 
Art. 58. As instituições previstas no art. 6º, inciso XI, da Lei nº 10.826, de 2003, deverão 
registrar a ocorrência de perda, furto, roubo ou extravio de arma, de acessório ou de munição 
de sua propriedade, e comunicar à Polícia Federal em vinte e quatro horas. 
Art. 59. Em caso de apreensão ou arrecadação de arma de fogo decorrente de CRAF vencido, 
o proprietário será notificado para proceder a sua regularização no prazo máximo de sessenta 
dias. 
§ 1º No caso do não atendimento dos requisitos previstos para a renovação do CRAF, o 
proprietário deverá declarar intenção de entregar a arma à Polícia Federal, mediante 
indenização na forma do art. 48 do Decreto nº 9.847, de 2019, ou providenciar a sua 
transferência para terceiro, observado o prazo máximo concedido no caput, aplicando-se ao 
interessado na aquisição as disposições do art. 8º desta Instrução Normativa. 
§ 2º Não havendo manifestação do proprietário no prazo assinalado, a Polícia Federal 
procederá à sua destruição ou encaminhará ao Exército Brasileiro para destruição ou doação 
aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas. 
 

Seção IV 
Dos impedimentos 

 
Art. 60. Mediante comunicação de inaptidão psicológica ou técnica por profissional 
credenciado, será incluído no Sinarm registro de impedimento para aquisição, transferência, 
renovação e porte de arma de fogo. 
§ 1º Respeitado o interstício definido em ato normativo próprio, o impedimento do caput 
será retirado do Sinarm com o recebimento de laudo retificador. 
§ 2º Enquanto pendente CRAF com prazo de validade vencido, ou em situação irregular, 
não será autorizada a aquisição de outra arma de fogo registrada em nome do mesmo 
proprietário. 
Art. 61. Havendo notícia de policial federal com restrição psiquiátrica ou psicológica, será 
registrado o impedimento no Sinarm, com suspensão da posse e/ou porte de arma de fogo. 
§ 1º Nas superintendências regionais, caberá aos setores de recursos humanos e à 
Corregedoria Regional comunicar os casos previstos no caput às delegacias responsáveis pelo 
controle de armas de fogo. 
§ 2º Nas unidades centrais, caberá à Divisão de Recursos Humanos e à Corregedoria Geral 
comunicar os casos previstos no caput à Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo. 
§ 3º Declarada por junta médica a inaptidão psicológica do policial federal, serão adotados 
os procedimentos para alteração de sua carteira funcional e do CRAF, devendo o servidor ser 
notificado para entrega das armas de fogo de que tiver posse e propriedade, para guarda 
provisória. 
§ 4º A entrega das armas será feita à chefia imediata do servidor ou a delegado indicado 
pelo superintendente regional, procedendo-se, em qualquer caso, ao regular armazenamento da 
arma de fogo entregue. 
§ 5º Havendo inércia ou recusa na entrega voluntária das armas de fogo, deverão ser 
adotadas e esgotadas todas as diligências possíveis para o recolhimento. 
§ 6º Exauridas sem êxito as diligências para recolhimento das armas, o delegado de polícia 
federal indicado para o recolhimento da arma de fogo deverá comunicar a corregedoria. 
§ 7º As armas particulares recolhidas do policial federal permanecerão acauteladas na sua 
unidade de lotação até eventual restabelecimento ou solicitação de transferência. 
§ 8º Tratando-se de policial que possua certificado de registro de colecionador, atirador 
ou caçador obtido no Exército Brasileiro, sua inaptidão psicológica será comunicada à Diretoria 
de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC ou aos Serviços de Fiscalização de Produtos 
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Controlados - SFPC, nas respectivas regiões militares, com vistas à adoção das providências 
cabíveis. 
Art. 62. No caso de aposentadoria do policial federal por inaptidão psicológica, adota-se o 
procedimento previsto no art. 8º do Decreto nº 9.845, de 2019. 
Art. 63. Nas hipóteses de decisão judicial envolvendo suspensão ou cassação da posse ou do 
porte de arma de fogo, deverão ser adotadas as seguintes providências: 
I - lançamento de cancelamento de eventuais registros ou portes de arma e de impedimento no 
Sinarm; e 
II - comunicação à autoridade judicial sobre a existência ou não de arma de fogo em nome 
do impedido, para as providências cabíveis das autoridades policiais locais. 
Parágrafo único. No caso de revogação da ordem judicial anterior, os registros ou portes 
cancelados deverão ser reativados. 
 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 64. São autoridades competentes para autorizar a aquisição, a renovação do registro e a 
transferência de propriedade de arma de fogo: 
I - nas unidades centrais: 
a) o diretor-executivo; 
b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos; e 
c) o chefe da Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo; II - nas superintendências 
regionais: 
a) os superintendentes regionais; 
b) os delegados regionais executivos; 
c) os chefes das delegacias responsáveis pelo controle de armas de fogo; e 
d) os chefes das delegacias de polícia federal descentralizadas e seus substitutos, no âmbito 
de suas respectivas circunscrições, sendo vedada a delegação. 
§ 1º A circunscrição será fixada em razão do local de guarda da arma de fogo. 
§ 2º Protocolizado o pedido em circunscrição diversa, o processo será remetido à 
circunscrição competente. 
Art. 65. São autoridades competentes para autorizar o porte de arma de fogo para defesa 
pessoal: 
I - nas unidades centrais: 
a) o diretor-executivo; 
b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, nas unidades centrais; e 
II - nas unidades descentralizadas, os superintendentes regionais, no âmbito de suas 
respectivas circunscrições, sendo vedada a delegação. 
Art. 66. Compete aos superintendentes regionais celebrar acordo de cooperação técnica com as 
prefeituras municipais para a concessão de porte de arma de fogo funcional aos guardas civis 
municipais, observando-se os arts. 39 a 42. 
Art. 67. São autoridades competentes para autorizar o porte funcional aos guardas municipais, 
guardas portuários e servidores do Poder Judiciário e dos Ministérios Públicos da União e dos 
Estados que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, bem como dos portes 
concedidos a diplomatas em missões diplomáticas e consulares acreditados junto ao governo 
brasileiro e para agentes de segurança de dignitários estrangeiros, durante sua permanência no 
Brasil: 
I - nas unidades centrais: 
a) o diretor-executivo, 
b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, nas unidades centrais; e 
c) o chefe da Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo; 
II - nas unidades descentralizadas: a) os superintendentes regionais; 
b) os delegados regionais executivos; e 
c) os chefes das delegacias responsáveis pelo controle de armas de fogo. 
Parágro único. Às autoridades constantes das alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso II deste artigo, é 
vedada a delegação. 
Art. 68. A emissão das Guias de Trânsito e dos Registros de Arma de Fogo serão de 
competência do chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, nas 
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superintendências regionais, ou das delegacias de polícia federal descentralizadas, nas 
respectivas circunscrições, podendo ser delegada, mediante portaria. 
 

CAPÍTULO VII 
DA SUSPENSÃO E DA CASSAÇÃO 

 
Art. 69. Nas hipóteses legais de suspensão ou cassação de posse ou porte de arma de fogo, tais 
como as constantes no art. 10, § 2º da Lei nº 10.826, de 2003; nos arts. 14 e 19, parágrafo único 
e art. 20, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 9.847, de 2019; e no art. 7º do Decreto 9.845, de 2019; será 
observado o seguinte procedimento: 
I - o servidor que tomar conhecimento dos fatos deverá comunicar ao chefe da delegacia 
responsável pelo controle de armas de fogo, nas superintendências regionais, ou ao chefe da 
delegacia descentralizada, que instaurará processo administrativo, mediante portaria na qual 
constará o resumo dos fatos; 
II - após a instauração do processo de cassação de porte de arma de fogo, o chefe da 
delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, nas superintendências regionais, ou o 
chefe da 
delegacia descentralizada poderá determinar, justificadamente, a suspensão cautelar da 
autorização de porte até o término do procedimento, caso em que o interessado deverá ser 
notificado; 
III - instruído o processo com os documentos pertinentes e cumpridas as diligências 
determinadas, o interessado será intimado para apresentar defesa em dez dias, prorrogáveis uma 
única vez por igual período; 
IV - após a apresentação da defesa, poderão ser determinadas novas diligências, facultada a 
abertura de novo prazo para apresentação de defesa complementar, observando-se, se o caso, o 
disposto no art. 41 da Lei nº 9.784, de 1999; 
V - ultimadas as diligências e apresentada a defesa, o servidor responsável emitirá parecer 
preliminar em quinze dias e remeterá os autos à autoridade competente, conforme arts. 64, 65 
e 67, para decisão no prazo de trinta dias, prorrogáveis por igual período; 
VI - caberá recurso administrativo da decisão, nos termos do art. 70 desta Instrução Normativa; 
VII - mantida a decisão de cassação de posse e/ou porte da arma de fogo em caráter definitivo, 
o interessado será intimado a entregar a respectiva arma de fogo na Campanha Nacional do 
Desarmamento, mediante indenização, ou a providenciar sua transferência no prazo máximo de 
sessenta dias; 
VIII - não havendo entrega ou transferência da arma de fogo, deverá ser comunicada a 
autoridade de polícia judiciária competente para as providências cabíveis. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS RECURSOS 

 
Art. 70. Das decisões administrativas cabe recurso, no prazo de dez dias após a decisão 
proferida no processo, nos termos do art. 4º, § 3º desta Instrução Normativa. 
§ 1º São competentes para a apreciação de recurso administrativo, conforme o caso, o 
delegado regional executivo, o superintendente regional, o coordenador-geral de Controle de 
Serviços e Produtos, o diretor-executivo e o diretor-geral da Polícia Federal. 
§ 2º O recurso será dirigido à autoridade policial que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior competente, nos 
termos deste capítulo. 
§ 3º O recurso tramitará por duas instâncias administrativas. 
§ 4º Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo, propostos por quem não 
seja legitimado ou após exaurida a esfera administrativa. 
§ 5º Os recursos não conhecidos, na forma do parágrafo anterior, deverão ser arquivados 
na unidade de origem, de pronto. 
§ 6º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato 
ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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Art. 71. As regras referentes ao credenciamento, avaliações, instrumentos, formas de correção, 
fiscalização, local, descredenciamento e outras atinentes a psicólogos, instrutores de armamento 
e tiro e armeiros são estabelecidas em ato normativo próprio. 
Art. 72. Os laudos de inaptidão psicológica deverão ser encaminhados pelo psicólogo 
credenciado à delegacia de polícia federal responsável pelo controle de armas de fogo da 
circunscrição, para inclusão no Sinarm. 
Art. 73. No exercício da atividade de controle, compete às delegacias de polícia federal 
responsáveis pelo controle de armas de fogo receber e, se o caso, requisitar os mapas mensais 
de vendas de armas de fogo, na forma do art. 10 do Decreto nº 9.847, de 2019, notificando, para 
esse fim, as lojas que atuam no comércio especializado. 
Art. 74. Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa poderão ser realizados por meio 
eletrônico a critério e na forma prescritos em orientação específica do coordenador-geral de 
Controle de Serviços e Produtos. 
Art. 75. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Instrução Normativa, bem como os casos 
omissos, serão dirimidos pela Diretoria-Executiva, podendo ser delegada ao coordenador-geral 
de Controle de Serviços e Produtos. 
Art. 76. Os modelos dos documentos e formulários a serem adotados no âmbito do Sinarm e na 
atividade de controle de armas de fogo serão definidos em ato do coordenador-geral de Controle 
de Serviços e Produtos. 
Art. 77. Serão observadas as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
para fins de procedimentos e decisões administrativas. 
Art. 78. Fica revogada a Instrução Normativa nº 131-DG/PF, de 14 de novembro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço nº 220, de 16 de novembro de 2018. 
Art. 79. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de 
Serviço. 

2ª PARTE 
ASSUNTOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
SEM ALTERAÇÃO 

 
3ª PARTE 

ASSUNTOS DE JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

SEM ALTERAÇÃO 
 

MILTON RODRIGUES NEVES 
Delegado de Polícia Federal 

Chefe de Gabinete 
 

DECRETO Nº 9.845, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, o 
cadastro, o registro e a posse de armas de fogo e de munição.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003,  
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com o objetivo 
de estabelecer regras e procedimentos para a aquisição, o cadastro, o registro e a posse de armas 
de fogo e de munição.  
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de repetição que 
sejam:  
a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, na saída do 
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cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte 
joules; 
b) portáteis de alma lisa; ou 
c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não 
atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil 
seiscentos e vinte joules; 
II - arma de fogo de uso restrito - as armas de fogo automáticas, semiautomáticas ou de repetição 
que sejam:  
a) não portáteis; 
b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na saída do cano 
de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; 
ou 
c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, 
na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libraspé ou mil seiscentos 
e vinte joules; 
III - arma de fogo de uso proibido:  
a) as armas de fogo classificadas de uso proibido em acordos e tratados internacionais dos quais 
a República Federativa do Brasil seja signatária; ou 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 378, DE 2020 

(Do Sr. Patrus Ananias e outros) 
 

Susta os efeitos da Instrução Normativa nº 174-DG/PF, de 20 de Agosto 
de 2020, que estabelece os procedimentos relativos ao Sistema Nacional 
de Armas e a aquisição, registro, posse, porte, cadastro e comercialização 
de armas de fogo e munições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-376/2020.  
 

 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º - Este Decreto Legislativo susta os efeitos da Instrução Normativa nº 

174-DG/PF, de 20 de Agosto de 2020, que estabelece  os  procedimentos  relativos  

ao  Sistema Nacional  de  Armas  e  a  aquisição,  registro,  posse, porte, cadastro e 

comercialização de armas de fogo e munições. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Diretor Geral da Polícia Federal editou a Instrução Normativa 174/2020 que 

altera o registro, posse, porte, cadastro e comercialização de armas de fogo e 

munições. Sabe-se que essa IN-174/2020 está sendo questionada por diversos 

Projetos de Decretos Legilslativos, inclusive por Ação no Supremo Tribunal Federal. 
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O  Governo enviou no final do ano passado, o Projeto de Lei nº 6438/2019  que 

altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse 

e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas 

- Sinarm e define crimes, e dá outras providências. O Ministério Público Federal atrás 

da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão e a 7ª Câmara de Coordenação e 

Revisão – Controle Externo da Atividade Policial e Sistema Prisional  emitiram em 14 

de novembro de 2019, nota técnica conjunta sobre a publicação de diversas 

alterações referente a porte de arma, registo de armas  como transcrevemos abaixo: 

Após a edição de sete decretos no intervalo de seis meses (Decretos 9.685, 

em janeiro, 9.785 e 9.797, ambos em maio, e 9.844, 9.845, 9.846 e 9.847, todos em 

junho), o governo federal divulgou um novo decreto sobre o tema de armas e 

munições. Trata-se do Decreto 10.030, 30 de setembro de 2019, o oitavo ato 

regulamentar à Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) publicado em nove 

meses. No atual momento, estão em vigor concomitantemente normas 

regulamentares oriundas dos Decretos 9.845/19, 9.846/19, 9.847/19 e 10.030/19, 

algumas inclusive contraditórias entre si. 

A constitucionalidade e a legalidade do conjunto normativo anterior foi objeto 

de diversas críticas jurídicas e políticas, seja por apresentar pontos de confronto com 

a Constituição Federal, o Estatuto do Desarmamento e o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, seja porque tem o potencial de ampliar a violência por arma de fogo no 

país. A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) e a 7ª Câmara de 

Coordenação e Revisão (7ª CCR), órgãos do Ministério Público Federal responsáveis, 

respectivamente, pela defesa de direitos humanos e pelo controle externo da atividade 

policial, foram autores de Notas Técnicas e representações de inconstitucionalidade 

ressaltando alguns desses pontos.  

Tais questionamentos deram origem a procedimentos no Congresso Nacional 

para sustar a execução dos decretos e também a três Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade – ADIs e duas Arguições de Descumprimento de Preceito 

Fundamental – ADPFs2 , as quais permanecem pendentes de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal. Em que pese tudo isso, o novel Decreto 10.030, ao invés 

de reparar os elementos que suscitaram os questionamentos anteriores, ampliou o 

cenário de agressão ao Estatuto do Desarmamento e de enfraquecimento da 

segurança pública. É o que se demonstrará a seguir. 

1. Dispensa de cumprimento pelos integrantes das Forças Armadas e das 

polícias, ao adquirirem arma de fogo de uso restrito ou permitido, ou ao renovarem o 

respectivo Certificado de Registro, do requisito de inexistência de antecedentes 

criminais O Decreto 10.030 alterou o regime vigente para que integrantes das Forças 

Armadas e das polícias federal, estaduais e do Distrito Federal, militares ou civis, 

requeiram ou renovem o Certificado de Registro de Armas de Fogo. Nos termos da 

nova redação que conferiu ao § 11 do artigo 3º do Decreto 9.8453 , eles são 

dispensados de comprovar que não estão sendo investigados em inquérito policial ou 

processados criminalmente, tanto para a aquisição de armas de fogo de uso permitido, 

como para armas de fogo de uso restrito4 . Já de início, a regulamentação é ilegal no 

que diz respeito às armas de uso restrito.  
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Com efeito, a Lei 10.826, artigo 6º, § 4º, prevê que essa dispensa é possível 

para a aquisição de armas de uso permitido, donde se infere vedação implícita para 

os casos de armas de uso restrito. De outro lado, a Lei 10.826 ressalta que a aquisição 

de armas de uso restrito deve ser autorizada pelo Comando do Exército, apenas em 

caráter excepcional, conforme a literalidade de seu artigo 27: 

Art. 27 - Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a 

aquisição de armas de fogo de uso restrito.  

Desse modo, ainda que seja possível ao regulamento definir as regras para o 

registro de armas de fogo de uso restrito perante o Comando do Exército (artigo 3º, 

parágrafo único, da própria Lei), esse regulamento não pode afrontar a regra geral de 

absoluta restrição à aquisição dessas armas de uso restrito.  

Assim, toda flexibilização desarrazoada de preceitos de controle e limitação da 

aquisição e posse de armas de fogo de uso restrito deve ser reputada ilegal. Além da 

ressalva quanto à legalidade da medida no tocante às armas de uso restrito, a 

dispensa de comprovação de idoneidade moral, mediante a demonstração de que o 

requerente não é investigado em inquérito policial ou é acusado em processo criminal, 

parece ser inconveniente, tanto no que diz respeito às armas de uso restrito como 

também em relação às armas de uso permitido. Embora, em princípio, se deva 

presumir a higidez moral de todos os membros das Forças Armadas e das polícias, 

não se pode desconhecer que a legislação pátria permite que, durante um bom 

período de tempo, integrantes dessas instituições sigam na carreira enquanto são 

investigados em inquéritos policiais ou respondam a processos criminais. Tampouco 

é possível desconsiderar o fato de que existem policiais e militares investigados e 

processados em razão de envolvimento com organizações criminosas e milícias. 

Desse modo, a automática liberação da aquisição de armas de fogo – de uso permitido 

ou de uso restrito – por todo e qualquer membro das Forças Armadas ou da polícia, 

sem qualquer aferição da existência de antecedentes criminais, é medida com 

potencial de ensejar a transferência de armamentos para esses segmentos 

criminosos. Não se trata de interferir na presunção do estado de inocência, mas sim 

de manter o critério adotado na lei: exigência de inexistência de antecedentes 

criminais para todas as pessoas. Ainda que o quantitativo de policiais e integrantes 

das Forças Armadas nessa situação seja baixo, a automática dispensa de 

observância de um requisito legal é suficiente para ampliar o risco de transferência de 

arsenais para a criminalidade, notadamente em cidades como o Rio de Janeiro, na 

qual há territórios controlados por milícias.                            

2. Aparente dispensa da exigência a civis de comprovar idoneidade moral, ou 

seja, ausência de antecedentes criminais, no ato de renovação do Certificado de 

Registro de Arma de Fogo O Decreto 10.030 acrescentou o parágrafo 10 ao artigo 3º 

do Decreto 9.845, o qual parece tentar dispensar os proprietários de armas de fogo 

da obrigação legal de comprovar, na renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo junto à Polícia Federal, a inexistência de antecedentes criminais. 

Fala-se em “aparente dispensa” ou “tentativa de dispensa” porque o novo 

preceito contradiz outra norma do mesmo decreto e também porque, se efetivamente 

é esse o propósito, sua ilegalidade não demanda maior reflexão.  
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Explica-se. A Lei 10.826 prevê que, em prazos não inferiores a 3 anos, o 

proprietário de arma de fogo deverá renovar periodicamente o Certificado de Registro, 

comprovando, dentre outros requisitos, a sua idoneidade, “com a apresentação de 

certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 

Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a 

processo criminal”. É o que consta do § 2º do artigo 5º: 

Art. 5º - O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente 

no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 

local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo 

estabelecimento ou empresa. § 1º O certificado de registro de arma de fogo será 

expedido pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm. § 2º Os 

requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser comprovados 

periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro 

de Arma de Fogo . 

O artigo 4º do Estatuto do Desarmamento, por sua vez, é do seguinte teor: 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além 

de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: 

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e 

de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser 

fornecidas por meios eletrônicos; 

 II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de 

residência certa;  

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o 

manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. 

Ou seja, combinando ambos os dispositivos, para a renovação do Certificado e 

Registro de Arma do Fogo é necessária a concorrência de todos os requisitos 

imediatamente acima transcritos. No entanto, o Decreto 10.030 vai disciplinar a 

matéria do seguinte modo: 

Art. 3º- Para fins de aquisição de arma de fogo de uso permitido e de emissão 

do Certificado de Registro de Arma de Fogo, o interessado deverá: 

I - apresentar declaração de efetiva necessidade;  

II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade;  

III - apresentar original e cópia de documento de identificação pessoal;  

IV - comprovar a idoneidade moral e a inexistência de inquérito policial ou 

processo criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais das Justiças 

Federal, Estadual, Militar e Eleitoral; 

  V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 
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fixa;  

VI - comprovar, periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio da arma 

de fogo; 

VII - comprovar a aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, 

atestada em laudo conclusivo fornecido por psicólogo credenciado pela Polícia 

Federal; e  

VIII - apresentar declaração de que possui lugar seguro para armazenamento 

das armas de fogo das quais seja proprietário de modo a adotar as medidas 

necessárias para impedir que menor de dezoito anos de idade ou pessoa com 

deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja 

de sua propriedade nos termos do disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 10. Os requisitos de que tratam os incisos V, VI e VII do caput serão comprovados, 

periodicamente, a cada dez anos, junto à Polícia Federal, para fins de renovação do 

Certificado de Registro 

De acordo com a nova redação dada pelo Decreto 10.030 ao Decreto 9.845, com a 

introdução do § 10 ao artigo 3º, no ato de renovação do Certificado serão requeridos 

apenas os documentos que comprovem ocupação lícita, residência fixa, capacidade 

técnica e aptidão psicológica. Não haveria, portanto, a exigência das certidões de 

inexistência de antecedentes criminais, pela ausência de remissão ao respectivo 

inciso IV. Essa omissão é manifestamente ilegal, pois não é dado a um decreto 

dispensar o cumprimento de uma exigência fixada em lei. 

De resto, o novo preceito choca-se frontalmente com outro dispositivo do próprio 

decreto na sua versão original, que segue mantido. Trata-se do § 2º do artigo 4º, o 

qual exige o cumprimento de todos requisitos da lei para a renovação, a cada dez 

anos, do Certificado. Verifique-se: 

Decreto 9.845/19, artigo 4º, § 2º:  

§ 2º O cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do 

caput do art. 3º deverá ser comprovado, periodicamente, a cada dez anos, junto à 

Polícia Federal, para fins de renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

Decreto 9.845/19, artigo 3º, 

§ 10, introduzido pelo Decreto 10.030: § 10. Os requisitos de que tratam os 

incisos V, VI e VII do caput serão comprovados, periodicamente, a cada dez anos, 

junto à Polícia Federal, para fins de renovação do Certificado de Registro. 

Dentro do próprio Decreto 9.845/19 vigoram, portanto, dois preceitos 

contraditórios.  

Essa ausência de rigor técnico não é novidade na regulamentação sucessiva e 

recente do Estatuto do Desarmamento. Vale lembrar que se mantém em vigor, nesse 

conjunto normativo infra legal, até hoje, normas contraditórias também sobre os 

requisitos para a aquisição e posse de armas, como demonstrado na Nota Técnica 

Conjunta 1/2019 – PFDC e 7ª CCR6 . 
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3. Autorização para que civis adquiram quaisquer armas portáteis de alma lisa 

e armas portáteis de alma raiada de energia cinética de até mil e duzentas libras-pé 

ou mil seiscentos e vinte joules Essas armas, embora estivessem definidas no artigo 

2º, inciso I, do Decreto 9.8457 como sendo de uso permitido, tinham a sua aquisição 

proibida pelo § 9º do artigo 3º desse mesmo decreto. 

O Decreto 10.030, artigo 6º, III, b, revogou a vedação do referido § 9º do artigo 

3º. Com isso, foi efetivamente liberada a aquisição pela população civil de rifles e fuzis 

semiautomáticos de grande poder destrutivo, inclusive modelos que podem ser 

convertidos, por armeiros, em armas automáticas, conforme exposto na anterior Nota 

Técnica Conjunta 1/2019 – PFDC e 7ª CCR. 

Trata-se de preceito, portanto, que veicula norma de vetor oposto à política 

pública do desarmamento aprovada em lei e reforça o potencial destrutivo do arsenal 

que poderá ser adquirido livremente no mercado. 

4. Outras considerações 

O Decreto 10.030 repete a toada dos anteriores atos editados pelo governo 

federal em afronta ao Estatuto do Desarmamento. Ele reforça o que a PFDC e a 7ª 

CCR do MPF denominaram como caos normativo, que teve seu ápice com a edição 

em único dia dos Decretos 9.844, 9.845, 9.846 e 9.847 9 . Nesse cenário de profusão 

e confusão de preceitos, não é exagerado dizer que, para a polícia, no exercício de 

suas funções administrativas e também de patrulhamento, ficou praticamente 

impossível discernir o que é autorizado ou não autorizado em termos de posse de 

armas.  

E isso gera deterioração da capacidade do Poder Público de controlar e reprimir 

adequadamente o comércio, a posse e o porte ilícito de armas de fogo, com o 

consequente alargamento de espaços para que organizações criminosas violentas e 

milícias tenham acesso indireto a produtos de elevado poderio bélico. Tudo isso tem 

sido efetivado à margem do respeito aos princípios da legalidade, da separação dos 

poderes, do devido processo legal substantivo e da solidariedade, bem como das 

normas constitucionais que dão as balizas para a promoção do direito fundamental à 

segurança pública no País (arts. 5º, caput; 6º, caput; e 144, da CR). 

Na Nota Técnica Conjunta 1/2019 – PFDC e 7ª CCR, bem como nas Notas 

Técnicas 8 e 9, ambas de 2019, da PFDC, e na Representação nº 7/2019/PFDC/MPF, 

foram apresentados os fundamentos respectivos. Convém recordar, contudo, as 

principais violações ao Estatuto do Desarmamento produzidas pelas regulamentações 

editadas desde janeiro de 2019: 

- dispensa da obrigação do interessado comprovar a efetiva 

necessidade para a compra e posse de arma, prevista no caput do artigo 

4º da Lei 10.826; 

 - ampliação do conceito de residência ou domicílio, para o 

propósito de, no caso das propriedades rurais, autorizar que o 

armamento seja utilizado em toda a extensão da propriedade, edificada 

ou não, em que resida ou tenha instalação o titular do registro, seja 
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pessoa física ou jurídica (afronta ao artigo 5º, caput, da Lei 10.826); 

 - tratamento privilegiado para caçadores, colecionadores e 

atiradores (CAC) nas regras de registro, posse e porte de armas, sem 

amparo na lei. Caçadores poderão manter até 30 armas (sendo 15 de 

uso permitido e 15 de uso restrito, o que inclui armas não-portáteis). 

Atiradores, até 60 armas (sendo 30 de uso permitido e 30 de uso restrito). 

Estas categorias podem adquirir até mil munições anuais para cada 

arma de fogo de uso restrito e cinco mil munições para as de uso 

permitido. Assim, um único atirador pode, a cada ano, comprar até 150 

mil munições de armas de uso permitido e até 30 mil munições de armas 

de uso restrito. Isso tudo sem qualquer intervenção ou controle pelo 

Poder Público, que será apenas informado da aquisição; 

 - autorização para que menores de 14 a 18 anos pratiquem tiro, 

sem a necessidade de autorização ou controle estatal, em contrariedade 

à regra que fixa a idade mínima de 25 anos para a posse de armas de 

fogo (Lei 10.826, art. 28) e ao princípio da proteção integral da criança e 

do adolescente. Considerando que a essas ilegalidades somam-se as 

mencionadas nessa nova Nota Técnica Conjunta, reforça-se a 

necessidade de afastamento, por ato do Poder Legislativo ou do Poder 

Judiciário, de todo esse conjunto de atos regulamentares, mediante 

reconhecimento de sua inconstitucionalidade e ilegalidade, com o 

retorno à vigência do Decreto 5.123/04, com as alterações promovidas 

até 14 de janeiro de 2019. Essas providências de controle da atividade 

regulamentar, típicas do sistema constitucional de freios e contrapesos, 

é necessária para resguardar a segurança pública e também para a 

garantia da segurança jurídica de todos os cidadãos, inclusive dos 

proprietários de armas de fogo, que precisam ter uma definição sobre a 

validade jurídica desse conjunto normativo. 

A imprensa divulgou matéria sobre a publicação da Instrução Normativa: 

“Polícia Federal formaliza autorização para cidadão comprar até quatro 

armas” 

“Decreto de 2019 autorizou compra, mas PF disse que publicou norma 

agora para se adequar. Especialista critica e diz que é como 'colocar gasolina 

em incêndio’.” 

“Por Gabriel Palma e Clara Velasco, TV Globo e G1 — Brasília e São Paulo” 

“21/08/2020 10h32  Atualizado há 9 horas 

A Polícia Federal informou nesta sexta-feira (21) que formalizou 

a autorização para que o cidadão possa comprar até quatro armas. Cabe 

à PF expedir o registro de arma de fogo. 

A autorização para aquisição de até 4 armas estava prevista em 

decreto do governo, publicado em 2019. 

https://g1.globo.com/tudo-sobre/policia-federal/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-9.785-de-7-de-maio-de-2019-87309239
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No entanto, conforme a corporação, a publicação da Instrução 

Normativa era necessária para que a própria PF se adequasse ao 

decreto. A IN-174 revoga a IN-131, que previa limite de duas armas e 

estava em vigor desde 2018. 

Segundo a PF, a corporação já vinha, desde o decreto de 2019, 

concedendo o registro de até quatro armas. Mas a Instrução Normativa 

174 organiza o processo e prevê itens novos na concessão, o que a PF 

chamou de "desburocratização". 

A instrução também autoriza treinamento mensal a quem tiver 

arma de fogo, "com a possibilidade de utilização do armamento pessoal". 

Antes, eram seis meses para o treinamento. 

De acordo com a PF, a IN-174 entrou em vigor nesta quinta-feira 

(20) por meio da publicação no Boletim de Serviço, interno do órgão, e 

não é necessária a publicação no "Diário Oficial da União". 

O que diz a IN-174? 

De acordo com a Polícia Federal, a Instrução Normativa prevê: 

 Autorização para aquisição de até quatro armas de uso permitido; 

 Ampliação do prazo de validade do registro para 10 anos; 

 Fim da exigência de documentos já existentes em sistemas da PF; 

 Acompanhamento pela internet de todo o processo de aquisição, registro e 

porte de armas; 

 Magistrados e membros do MP passarão a ter a aptidão psicológica e a 

capacidade técnica atestadas pelas próprias instituições; 

 Policiais penais passarão a ter as mesmas prerrogativas dos demais 

policiais; 

 Autorização de treinamento mensal aos cidadãos que possuem arma de 

fogo, com a possibilidade de utilização do armamento pessoal. 

Segundo a PF, os seguintes itens foram incluídos na IN-174, mas não estavam 

previstos no decreto: 

 Fim da exigência de documentos já existentes em sistemas da PF; 

 Magistrados e membros do MP passarão a ter a aptidão psicológica e a 

capacidade técnica atestadas pelas próprias instituições; 

 Autorização de treinamento mensal aos cidadãos que possuem arma de 

fogo, com a possibilidade de utilização do armamento pessoal. 

No primeiro semestre deste ano, a Polícia Federal registrou 74 mil novas armas 

no país (mais da metade foi comprada por cidadãos comuns). De janeiro a julho, foram 

89,35 mil. Em todo o ano passado, foram registradas pela PF 90 mil novas armas de 
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fogo; em 2018, 50 mil. 

O direito ao porte é a autorização para transportar a arma fora de casa. É diferente 

da posse, que só permite manter a arma dentro de casa. 

Política de controle de armas 

Para o advogado e analista de segurança pública Ivan Marques, do Fórum Brasileiro 

de Segurança Pública, a Instrução Normativa não faz "grandes alterações" na política 

de controle de armas, mas faz "modificações importantes que impactam na prática", 

aumentando o número de armas em circulação. 

Na opinião de Marques, uma das principais mudanças é o treino de tiro todo 

mês. "No limite, não seria ruim pensar que a pessoa que tem a arma em casa precisa 

treinar para evitar acidentes e tragédias, mas isso gera um impacto real na segurança 

pública. Significa que vão ter mais pessoas armadas nas ruas, o que pode gerar 

acidentes e causalidades", declarou. 

Para o especialista, outro ponto "importante" é a alteração da validade do 

registro, para 10 anos. "Isso é bastante grave. [...] Do ponto de vista da segurança 

pública, você não garante que uma pessoa em um espaço tão longo de tempo não 

sofreu nenhuma alteração psicológica ou problemas de saúde que a tornem inábil no 

manuseio de arma de fogo", afirmou. 

"A legislação foi pensada para que a PF seja o órgão controlador de categorias 

que podem andar armadas, como magistrados, promotores e policiais. Quem atestaria 

a capacidade seria a PF. Essa instrução passa a responsabilidade para os próprios 

órgãos de origem desses servidores. A própria magistratura que vai aferir a 

capacidade dos seus magistrados. Promove um corporativismo", completou.  

Diante dos dados apresentados pelo Ministério Publico Federal,  podemos afirmar 

que a publicação da IN 174, baseado em alterações de decretos que estrão sendo 

questionados judicialmente, a instrução vai de encontro ao espírito da Lei ao invés de 

garantir sua fiel execução. Dessa forma, restando claro mais uma vez que o executivo 

extrapola seu poder regulamentar, faz-se necessária a sustação do Instrução 

Normativa nº 174-DG/PF.  

Razão pela qual rogamos aos nobres pares a aprovação do presente decreto 
legislativo. 

  Sala das Sessões, 26 de agosto de 2020. 

 
PATRUS ANANIAS                                                 NILTO TATTO 

Deputado Federal PT/MG                                      Deputado Fderal PT/SP 
 

 
JOÃO DANIEL                                               VALMIR ASSUNÇÃO 

Deputado Fderal PT/SE                                Deputado Federal PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
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rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

BRASÍLIA-DF, QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2020  

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 160  

EDIÇÃO EXTRA 

 

1ª PARTE 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 174-DG/PF, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
Estabelece os procedimentos relativos ao 

Sistema Nacional de Armas e a aquisição, 

registro, posse, porte, cadastro e 

comercialização de armas de fogo e munições. 

 

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso V do art. 36 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria 

nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública, 

publicada na seção 1 do Diário Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018; e tendo em 

vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; no Decreto nº 9.845, de 25 de 

junho de 2019; no Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019; e no Decreto nº 10.030, de 30 de 

setembro de 2019; resolve: 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos relativos: 

I - ao Sistema Nacional de Armas - Sinarm; e 

II - à aquisição, registro, posse, porte, cadastro e comercialização de armas de fogo 

e munições. 

CAPÍTULO II 

DO SINARM 

 

Seção I 

Da abrangência do Sinarm 

 

Art. 2º O Sinarm — instituído no Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 

âmbito da Polícia Federal — tem circunscrição em todo o território nacional. 

Art. 3º Devem ser registradas no Sinarm: 

I - as armas de fogo institucionais: 

a) da Polícia Federal; 

b) da Polícia Rodoviária Federal; 

c) da Força Nacional de Segurança Pública; 

d) do Departamento Penitenciário Nacional - Depen; 

e) das polícias civis dos estados e do Distrito Federal; 

f) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a que se 
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referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 

Constituição Federal; 

g) das guardas municipais; 

h) dos órgãos públicos aos quais sejam vinculados: os agentes, os guardas 

prisionais, e os integrantes das escoltas de presos dos estados e das guardas portuárias; 

i) dos órgãos do Poder Judiciário, para uso exclusivo de servidores de seus quadros 

pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma do 

regulamento estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

j) dos órgãos dos Ministérios Públicos da União, dos Estados e do Distrito Federal 

e Territórios, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente 

estejam no exercício de funções de segurança, na forma do regulamento estabelecido pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

k) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 

adquiridas para uso dos integrantes da carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, 

compostos pelos cargos de auditor-fiscal e analista-tributário; 

l) do órgão ao qual se vincula a carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho, 

adquiridas para uso de seus integrantes; 

m) dos órgãos públicos cujos servidores tenham autorização, concedida por 

legislação específica, para portar arma de fogo em serviço e que não tenham sido mencionados 

nas alíneas “a” a “l”; 

n) do Poder Judiciário e do Ministério Público, adquiridas para uso de seus 

membros; e 

o) das polícias penais, quando devidamente regulamentadas, na forma do art. 4º da 

Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019; 

II - as armas de fogo particulares de uso civil: 

a) dos integrantes da Polícia Federal; 

b) dos integrantes da Polícia Rodoviária Federal; 

c) dos integrantes do Depen; 

d) dos integrantes das polícias civis dos Estados e do Distrito Federal; 

e) dos integrantes dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, a que se referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do 

caput do art. 52 da Constituição Federal; 

f) dos integrantes das guardas municipais; 

g) dos integrantes dos quadros efetivos dos agentes e guardas prisionais, das 

escoltas de presos dos Estados e das guardas portuárias; 

h) dos integrantes do quadro efetivo dos órgãos do Poder Judiciário que 

efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma do regulamento 

estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

i) dos integrantes do quadro efetivo dos órgãos dos Ministérios Públicos da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e Territórios que efetivamente estejam no exercício de funções 

de segurança, na forma do regulamento estabelecido pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

j) dos integrantes dos quadros efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal 

do Brasil da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 

composta pelos cargos de Auditor-Fiscal e Analista-Tributário, e da Carreira de Auditoria-

Fiscal do Trabalho; 

k) dos integrantes dos quadros efetivos dos órgãos públicos cujos servidores 

tenham autorização, concedida por legislação específica, para portar arma de fogo em serviço 

e que não tenham sido mencionados nas alíneas “a” a “j ; 

l) dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público; 
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m) dos integrantes das empresas de segurança privada e de transporte de valores; e 

n) dos integrantes das polícias penais, quando devidamente regulamentadas, na 

forma do art. 4º da Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019; 

III - as armas de fogo dos instrutores de armamento e tiro credenciados pela Polícia 

Federal; e 

IV - as armas de fogo adquiridas por qualquer cidadão autorizado na forma do 

disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único.  O disposto nos incisos I, II e III aplica-se também às armas de 

fogo de uso restrito. 

Seção II 

Dos processos no Sinarm 

 

Art. 4º Devem ser realizados por meio de formulários disponibilizados no sítio 

eletrônico da Polícia Federal (www.gov.br/pf): 

I - os requerimentos de aquisição, registro, transferência, renovação de registro, 

porte e guia de trânsito de arma de fogo; e 

II - os pedidos de segunda via de documentos e a comunicação de ocorrências com 

armas de fogo. 

§ 1º O requerente deverá — no prazo de trinta dias contados da emissão do 

requerimento — apresentar os originais ou cópias autenticadas dos documentos exigidos na 

unidade da Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo para conferência, ainda 

que eles tenham sido enviados em meio eletrônico. 

§ 2º Os requerimentos e comunicações a que se referem o caput só serão analisados 

após a conferência dos documentos apresentados em meio eletrônico com os documentos 

originais ou cópias autenticadas, quando serão considerados efetivamente protocolados para 

fins de contagem de prazos. 

§ 3º O requerente se compromete — por meio de termo de responsabilidade 

firmado no formulário — a acompanhar o andamento do processo no sítio eletrônico da Polícia 

Federal na Internet, na opção “Consultar Andamento de Processos”, sendo que todas as 

comunicações e notificações se darão por meio eletrônico. 

§ 4º Ato do coordenador-geral de Serviços e Produtos poderá dispensar a 

apresentação de documentos em meio físico na unidade da Polícia Federal responsável pelo 

controle de armas de fogo, caso os documentos tenham sido apresentados em meio eletrônico. 

§ 5º A Polícia Federal poderá proceder à identificação biométrica dos interessados 

em adquirir arma de fogo, a qual consiste na coleta de fotografia e impressões decadactilares 

para cadastramento e individualização em seus bancos de dados. 

§ 6º Poderá ser dispensado de apresentar a documentação em meio físico na 

unidade da Polícia Federal o requerente que: 

I - possua certificado digital; ou 

II - tenha se submetido à identificação biométrica. 

§ 7º O Sinarm emitirá seus documentos em meio eletrônico e sua autenticidade 

deverá ser confirmada na página da Polícia Federal na Internet. 

 

Seção III 

Do gerenciamento do Sinarm 

 

Art. 5º O gerenciamento do Sinarm compete à Divisão Nacional de Controle de 

Armas de Fogo - DARM/CGCSP/DIREX/PF, com sede em Brasília/DF, com auxílio das 

delegacias responsáveis pelo controle de armas de fogo. 
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CAPÍTULO III 

DA AQUISIÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EMISSÃO E RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO 

DE REGISTRO DAS ARMAS 

DE FOGO 

 

Seção I 

Da aquisição de arma de fogo e munição 

 

Subseção I 

Da aquisição de armas de fogo de uso permitido por pessoa física 

 

Art. 6º A aquisição de arma de fogo de uso permitido por pessoa física no comércio 

especializado — diretamente na indústria ou por meio de importação — somente é permitida 

mediante prévia autorização expedida pela Polícia Federal, observado o limite de até quatro 

armas de fogo de uso permitido por proprietário. 

§ 1º Excepcionalmente, presentes outros fatos e circunstâncias que o justifiquem, 

não dispensada a caracterização da efetiva necessidade, poderá ser ultrapassado o limite 

previsto no caput. 

§ 2º As armas de fogo registradas no período da anistia terão seu registro renovado, 

ainda que ultrapassado o limite previsto no caput, desde que atendidos os requisitos previstos 

no art. 3º do Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, não será autorizada a aquisição de nova 

arma de fogo, salvo na situação excepcional prevista no § 1º. 

§ 4º O limite de armas de fogo previsto no caput poderá ser ultrapassado em caso 

de transferência de propriedade de armas de fogo por: 

I - herança; 

II - legado; ou 

III - interdição do proprietário anterior. 

Art. 7º O interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido deverá preencher 

o requerimento de aquisição disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal e atender aos 

seguintes requisitos: 

I - ter idade mínima de vinte e cinco anos, ressalvados os casos previstos no art. 28 

da Lei nº 10.826, de 2003; 

II - apresentar o requerimento padrão — disponibilizado na página da Polícia 

Federal na Internet — preenchido, datado, assinado e com o endereço eletrônico que será 

utilizado nas comunicações oficiais; 

III - declarar no formulário eletrônico do requerimento: a) que necessita 

efetivamente de arma de fogo; 

b) que não responde a inquérito policial ou a processo criminal; e 

c) que possui lugar seguro para armazenamento das armas de fogo das quais seja 

proprietário, de modo a adotar as medidas necessárias para impedir que menor de dezoito anos 

de idade ou pessoa com deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 

ou que seja de sua propriedade, nos termos do disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003; 

IV - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento de identidade e 

CPF; 

V - apresentar certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 

Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, conforme especificado no sítio eletrônico da Polícia 

Federal; 

VI - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório 

de ocupação lícita; 
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VII - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório 

de residência fixa em nome do interessado ou, caso o comprovante esteja em nome de terceiro, 

deverá também ser apresentada declaração de que o interessado reside no endereço informado, 

firmada pelo terceiro e acompanhada de cópia de seu documento de identidade; 

VIII - apresentar laudo de aptidão psicológica e comprovante que ateste a 

capacidade técnica para manuseio de arma de fogo de calibre igual ou superior ao que se 

pretende adquirir, emitido por profissional credenciado pela Polícia Federal, ambos com prazo 

não superior a um ano, contado da data da avaliação; e 

IX - apresentar comprovante do pagamento da taxa respectiva. 

§ 1º Presume-se a veracidade do teor das declarações previstas no inciso III do 

caput. 

§ 2º As certidões mencionadas no inciso V que não tiverem prazo de validade só 

serão aceitas se tiverem sido emitidas nos últimos sessenta dias. 

§ 3º Os documentos mencionados nos incisos VI e VII deste artigo deverão ser 

apresentados pelo interessado em até sessenta dias, contados da data de sua emissão. 

§ 4º O interessado em adquirir arma de fogo que possua porte válido para arma da 

mesma espécie daquela a ser adquirida estará dispensado de se submeter a nova avaliação 

psicológica e técnica, desde que tenha realizado as avaliações em período não superior a um 

ano. 

Art. 8º O requerimento de aquisição será submetido ao seguinte: 

I - apresentada a documentação pelo requerente, a delegacia responsável pelo 

controle de armas de fogo processará o pedido, orientando-o, quando for o caso, da necessidade 

de complementação da documentação; 

II - verificação nos bancos de dados disponíveis, informando a existência ou não 

de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual, Eleitoral e Militar e de inquérito 

policial em andamento; 

III - durante a análise, caso seja verificada a falta de qualquer documento previsto 

no art. 7º, o interessado será notificado por correio eletrônico, sob pena de arquivamento do 

processo, a: 

a) complementar a documentação; ou 

b) prestar esclarecimentos no prazo de dez dias; 

IV - estando o processo regularmente instruído, a unidade responsável deverá: 

a) manifestar-se acerca do preenchimento dos requisitos; e 

b) encaminhar o processo para o chefe da delegacia responsável pelo controle de 

armas de fogo para decisão; 

V - em caso de deferimento, o interessado: 

a) será informado do deferimento por correio eletrônico; e 

b) deverá imprimir a autorização de aquisição — com validade de noventa dias 

contados da emissão — diretamente na opção "Consultar Andamento de Processos", disponível 

na página da Polícia Federal na Internet; e 

VI - em caso de indeferimento, o interessado: 

a) será cientificado da decisão via correio eletrônico; e 

b) poderá apresentar recurso, presencialmente ou por meio eletrônico, nos termos 

do art. 70 desta Instrução Normativa, por meio do sítio eletrônico da Polícia Federal na Internet, 

na opção “Consultar Andamento de Processos”. 

Art. 9º A autorização de aquisição de arma de fogo — dentro do prazo de validade 

previsto no inciso V do art. 8º desta Instrução Normativa — poderá ser utilizada para aquisição 

de arma de fogo no comércio especializado, diretamente na indústria ou por meio de 

importação. 

§ 1º No caso de aquisição de arma de fogo por importação — obtida a autorização 
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de aquisição emitida pela Polícia Federal — a importação deverá ser previamente autorizada 

pelo Exército Brasileiro. 

§ 2º As armas de fogo adquiridas por importação — pertencentes aos órgãos, 

instituições e pessoas elencados no art. 3º desta Instrução Normativa — serão registradas no 

Sinarm, caso em que o prazo previsto no inciso V do art. 8º desta Instrução Normativa poderá 

ser ampliado. 

Art. 10. Os servidores policiais da Polícia Federal, das polícias estaduais e das 

polícias do 

Distrito Federal deverão: 

I - preencher os requisitos previstos nos incisos II e IX do art. 7º desta Instrução 

Normativa; e 

II - apresentar original e cópia ou cópia autenticada da identidade funcional e de 

documento que comprove o vínculo ativo. 

§ 1º Poderá a autoridade competente solicitar à instituição do requerente, em 

complemento, a apresentação de atestado ou outro documento equivalente que comprove o 

vínculo ativo do servidor. 

§ 2º Os policiais aposentados deverão apresentar: 

I - documento emitido pela instituição de vinculação que comprove o 

preenchimento do requisito previsto no art. 30 do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019; e 

II - comprovante de pagamento da taxa para emissão do registro. 

§ 3º Os policiais aposentados que optarem por não fazer uso da prerrogativa 

prevista no parágrafo anterior deverão preencher todos os requisitos previstos no artigo 7º desta 

Instrução Normativa. 

§ 4º Terão suas armas de fogo particulares registradas no Sistema de 

Gerenciamento Militar de Armas - Sigma: 

I - os militares das forças armadas; 

II - os militares das forças auxiliares; 

III - os integrantes da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN; e IV - os 

integrantes do Gabinete de Segurança Institucional - GSI. 

§ 5º Os instrutores de armamento e tiro credenciados pela Polícia Federal deverão 

registrar no Sinarm as armas destinadas às avaliações de capacidade, ainda que sejam 

integrantes das categorias listadas no inciso II, do § 2º do art. 4º do Decreto nº 9.847, de 2019. 

Art. 11. Os magistrados e membros do Ministério Público deverão; 

I - preencher os requisitos previstos nos incisos II, III, V, VII, VIII e IX do art. 7º 

desta Instrução Normativa; e 

II - apresentar original e cópia ou cópia autenticada da identidade funcional e 

documento que comprove o vínculo com a instituição de origem. 

Parágrafo único. Os requisitos a que se refere o inciso VIII do art. 7º desta Instrução 

Normativa poderão ser atestados pela própria instituição, conforme modelo estabelecido por 

ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 

Art. 12. Os integrantes das instituições descritas nos incisos III a VII, X e XI do art. 

6º da Lei nº 10.826, de 2003, ao adquirir arma de fogo, deverão cumprir os requisitos previstos 

no art. 7º desta Instrução Normativa, sendo que a capacidade técnica e a aptidão psicológica 

para o manuseio de arma de fogo poderão ser atestadas pela própria instituição, conforme 

modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, depois 

de cumpridos os requisitos técnicos e psicológicos estabelecidos pela Polícia Federal, 

observadas as isenções legais. 

§ 1º As pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do 

art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, estão isentas do pagamento da taxa de emissão de registro de 

arma de fogo. 
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§ 2º Os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do 

caput do art. 6º da Lei 10.826, de 2003 poderão adquirir arma de fogo ainda que sejam menores 

de vinte e cinco anos. 

Art. 13. A aquisição de munição de uso permitido ficará condicionada à 

apresentação pelo proprietário da arma do CRAF válido, ficando restrita ao calibre 

correspondente à arma registrada. 

§ 1º A quantidade de munição que poderá ser adquirida obedecerá aos limites 

fixados em ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública. 

§ 2º A aquisição de acessórios observará a regulamentação do Exército Brasileiro, 

conforme art. 76 do Decreto nº 10.030, de 2019. 

 

Subseção II 

Da aquisição das armas de fogo e de munições de uso permitido por instituição pública 

 

Art. 14. A aquisição de arma de fogo de uso permitido por instituição pública será 

autorizada pela Polícia Federal mediante a apresentação de ofício contendo: 

I - a identificação do órgão; 

II - as razões do pedido; 

III - a quantidade de armas de fogo que pretende adquirir, informando tipo e calibre; 

IV - o número de servidores com autorização de porte de arma de fogo; 

V - o número de armas de fogo que a instituição já possui, discriminadas por tipo e 

calibre; 

VI - informações sobre o local de armazenamento das armas de fogo; e 

VII - a metodologia de controle do uso das armas em serviço. 

§ 1º O disposto no caput — conforme art. 26 do Decreto nº 10.030, de 2019 — 

não se aplica aos seguintes: 

II - Polícia Rodoviária Federal; III - GSI; 

IV - ABIN; 

V - Depen e os órgãos do sistema penitenciário federal ou estadual; 

VI - Força Nacional de Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública; 

VII - órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a que se 

referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 

Constituição; 

VIII - polícias civis dos estados e do Distrito Federal; IX - polícias militares dos 

estados e do Distrito Federal; 

X - corpos de bombeiros militares dos estados e do Distrito Federal; e XI - guardas 

municipais. 

§ 2º Será realizada pesquisa no Sinarm para confirmar o número de armas de fogo 

que a instituição possui. 

§ 3º Deferida a solicitação, será expedida autorização de compra. 

§ 4º No caso de indeferimento do pedido, aplica-se o disposto no art. 70 desta 

Instrução Normativa. 

Art. 15. Os órgãos, instituições e corporações elencados no art. 3º desta Instrução 

Normativa, após a aquisição, deverão registrar suas armas de fogo no Sinarm. 

§ 1º Para a expedição dos registros, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: I - nota fiscal; 

II - planilha eletrônica, conforme modelo estabelecido por ato do coordenador-

geral de Controle de Serviços e Produtos; e 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

III - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, 

observando-se as hipóteses de isenção do art. 11, § 2º da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 2º No caso previsto no § 1º do art. 14 desta Instrução Normativa, também deverá 

ser apresentada a comunicação de aquisição ao Exército Brasileiro. 

§ 3º Juntamente com o CRAF, será expedida a guia de trânsito correspondente, em 

favor da instituição pública interessada, para o transporte das armas e munições do 

estabelecimento comercial até o local onde serão armazenados. 

Art. 16. A aquisição de munições de uso permitido para os órgãos e as instituições 

públicas será mediante tratativa diretamente com o fornecedor, independentemente de 

autorização da Polícia Federal 

§ 1º A aquisição será comunicada à Polícia Federal. 

§ 2º As munições de uso permitido comercializadas devem constar do Sistema de 

Controle de Venda e Estoque de Munição - SICOVEM. 

§ 3º As munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 

10.826, de 2003, devem ser identificadas conforme norma vigente acerca do assunto. 

 

Subseção III 

Da aquisição e transferência de arma de fogo e munição por empresas de segurança 

privada, de 

segurança orgânica e de transporte de valores 

 

Art. 17. A aquisição e a transferência de propriedade de arma de fogo e munição de 

empresas de segurança privada e possuidora de serviço orgânico de segurança serão autorizadas 

pela Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Produtos - CGCSP/DIREX/PF, nos termos 

da legislação e ato normativo próprios. 

Art. 18. Para o registro das armas de fogo adquiridas nos termos do artigo anterior, 

deverão ser apresentados, pela empresa adquirente, os seguintes documentos: 

I - o requerimento padrão disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, 

preenchido, datado e assinado; 

II - a nota fiscal de compra, termo de doação ou contrato de compra e venda, 

assinado por ambas as partes; e 

III - a GRU com a comprovação de pagamento da taxa para registro. 

§ 1º Ao analisar os requerimentos de registro de arma de fogo, o analista deverá 

consultar o Sistema de Gestão Eletrônica de Segurança Privada - GESP, para conferir os dados 

relativos ao representante da empresa. 

§ 2º As guias de trânsito, quando necessárias, serão expedidas nos termos fixados 

pela CGCSP/DIREX/PF. 

§ 3º A transferência de armas de fogo entre matriz e filial ou entre filiais da mesma 

empresa obedecerá aos normativos próprios da CGCSP/DIREX/PF, com posterior atualização 

do Sinarm, dispensada a expedição de novo certificado de registro. 

§ 4º Na hipótese de desfazimento consensual do negócio jurídico, a Polícia Federal 

somente realizará o cancelamento dos CRAFs mediante contrato das partes, expondo 

expressamente: 

I - os motivos da desistência; e 

II - o interesse da rescisão total ou parcial do previamente acordado. § 5º Ocorrendo 

o previsto no parágrafo anterior; 

I - não será devolvido o tributo pago; 

II - constará no histórico da arma de fogo no Sinarm que a arma chegou a pertencer 

à empresa desistente; 

III - o processo de cancelamento ocorrerá mediante novo processo, com a 
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comprovação de recolhimento das taxas devidas em razão da expedição de novo registro. 

 

Subseção IV 

Da aquisição de armas e munição de fogo de uso restrito 

 

Art. 19. A aquisição de arma de fogo particular e munição de uso restrito por 

integrante dos órgãos mencionados no art. 3º: 

I - será autorizada pelo Exército Brasileiro; e 

II - deverá a arma de fogo ser registrada no Sinarm. 

§ 1º Se o adquirente for policial federal, o requerimento instruído nos termos do 

art. 10 desta Instrução Normativa será encaminhado à DARM/CGCSP/DIREX/PF para envio 

ao Comando Logístico, devendo estar instruído com a seguinte documentação: 

a) formulário específico disponibilizado pelo Exército Brasileiro, devidamente 

preenchido com a justificativa para a aquisição; e 

b) autorização do superintendente regional, no caso de servidores lotados nas 

descentralizadas, ou do diretor respectivo, no caso dos servidores lotados no órgão central. 

§ 2º O registro das armas de fogo no Sinarm observará o previsto nos arts. 10, 11 

e 12, conforme o caso. 

 

Seção II 

Da transferência de propriedade de arma de fogo 

 

Subseção I 

Da transferência de armas de fogo de uso permitido 

 

Art. 20. A transferência de propriedade de arma de fogo de uso permitido entre 

pessoas físicas — por qualquer das formas admitidas em direito — fica sujeita à prévia 

autorização da Polícia Federal, aplicando-se ao interessado as disposições relativas à aquisição. 

§ 1º O interessado em receber a arma de fogo deverá: 

I - cumprir os requisitos previstos no art. 7º desta Instrução Normativa; 

II - apresentar documento de identificação do atual proprietário; e 

III - apresentar documento que comprove a intenção do atual proprietário em 

transferi-la, no qual deverão constar as respectivas assinaturas. 

§ 2º Deferida a transferência, serão emitidos: 

I - o certificado de registro em nome do adquirente; e 

II - a guia de trânsito para o transporte da arma. 

§ 3º Em caso de indeferimento do pedido de transferência de arma de fogo, o 

proprietário originário permanecerá responsável pela posse da arma de fogo pelo prazo 

inicialmente concedido, até regular renovação. 

§ 4º Na hipótese de falecimento ou interdição do proprietário da arma, o pedido de 

transferência deverá ser instruído com: 

I - original e cópia ou cópia autenticada do alvará judicial; ou 

II - autorização assinada por todos os herdeiros, desde que maiores e capazes, nos 

termos do art. 47 do Decreto nº 9.847, de 2019, acompanhado de seus documentos de 

identificação. 

Art. 21. Quando a arma a ser transferida estiver registrada no Sigma e o requerente 

desejar registrá-la no Sinarm, o processo deverá ser instruído com a autorização de transferência 

Sigma - Sinarm válida e com a cópia do registro da arma emitido pelo Sigma ou do mapa de 

armas do proprietário no Exército Brasileiro, efetuando-se, no Sinarm, os procedimentos de 

transferência. 
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§ 1º A autorização de transferência Sigma - Sinarm que não tiver prazo de 

validade, só será aceita se tiver sido emitida nos últimos noventa dias. 

§ 2º Nos processos de transferência a que se refere o caput, poderá ser solicitado 

ao interessado que apresente o histórico de sua arma constante do Sigma, o qual deverá ser 

incluído no Sinarm. 

§ 3º Se a transferência da arma de fogo para o Sinarm implicar também em 

transferência de proprietário — além da documentação constante do caput —, deverão ser 

observados os requisitos relativos ao requerimento de transferência de arma de fogo, conforme 

art. 20 desta Instrução Normativa. 

§ 4º Se a transferência da arma de fogo para o Sinarm não implicar em 

transferência de proprietário — além da documentação constante do caput —, deverão ser 

observados os requisitos relativos ao requerimento de renovação de registro de arma de fogo, 

conforme art. 26 desta Instrução Normativa. 

Art. 22. No caso de arma de fogo registrada no Sinarm cujo interessado pretenda 

registrá-la no Sigma, autorização de transferência Sinarm - Sigma será expedida pela Polícia 

Federal, conforme modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços 

e Produtos, mediante solicitação do proprietário, que apresentará: 

I - requerimento padrão de transferência, individualizado por arma, preenchido e 

assinado pelo proprietário da arma no Sinarm; 

II - original e cópia ou cópia autenticada do Certificado de Registro - CR válido do 

adquirente emitido pelo Exército Brasileiro ou da carteira funcional, se servidor militar; e 

III - original e cópia ou cópia autenticada do documento que comprove a intenção 

de compra e venda ou doação, quando a transferência para o Sigma implicar alteração do 

proprietário. 

§ 1º Se a transferência para o Sigma não implicar alteração do proprietário, ela só 

poderá ser efetivada após o transcurso do prazo de um ano, a partir da aquisição da arma de 

fogo. 

§ 2º Concluída a transferência para o Sigma, o interessado deverá preencher o 

requerimento de registro de ocorrência de apostilamento disponibilizado no sítio eletrônico da 

Polícia Federal, ao qual deverá ser anexada cópia do registro da arma de fogo no Sigma. 

§ 3º A delegacia responsável pelo controle de armas de fogo que, por qualquer 

forma idônea, receber informação atualizada de que a arma de fogo está cadastrada e registrada 

no Sigma, deverá proceder à atualização do Sinarm, quanto ao atual proprietário e o lançamento 

do “APOSTILAMENTO”. 

Subseção II 

Da transferência de armas de fogo de uso restrito 

 

Art. 23. Somente poderá ser realizada — mediante prévia autorização do Exército 

Brasileiro — a transferência de propriedade de arma de fogo particular de uso restrito já 

registrada no Sinarm pertencente: 

I - a integrante dos órgãos mencionados no art. 3º desta Instrução Normativa; e 

II - aos órgãos que possuam porte de arma de fogo em decorrência de legislação 

própria. 

Seção III 

Do registro e da renovação de Registro de Arma de Fogo 

 

Art. 24. É obrigatório o registro de arma de fogo. 

Parágrafo único. A Polícia Federal expedirá o CRAF, o qual: 

I - terá validade de dez anos; e 

II - será disponibilizado em formato digital. 
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Art. 25.  O requerimento de registro de uma arma de fogo nova observará as 

seguintes 

disposições: 

I - após a aquisição da arma de fogo — previamente autorizada pela Polícia Federal 

e após emitida a nota fiscal —, o adquirente terá o prazo de quinze dias para solicitar o seu 

registro à delegacia de Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo mediante o 

preenchimento de formulário próprio, disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, o 

qual deverá ser acompanhado da respectiva nota fiscal; 

II - ultimado o procedimento mencionado no inciso I deste artigo, será expedido o 

CRAF e a guia de trânsito em nome do proprietário para o transporte da arma de fogo do 

estabelecimento comercial até o local de sua guarda. 

Parágrafo único. A não observância do prazo previsto no inciso I implicará no 

indeferimento do registro, cabendo ao interessado, se desejar, ingressar com novo pedido de 

aquisição, cumprindo novamente os requisitos do art. 7º desta Instrução Normativa. 

Art. 26. O requerimento de renovação de registro de arma de fogo deverá ser feito 

na delegacia de Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo — por meio de 

formulário específico disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal —, devendo: 

I - ser atendidos os requisitos estabelecidos nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX do 

art. 7º desta Instrução Normativa; e 

I - ser observados os arts. 8º , 9º, 10, 11 e 12 desta Instrução Normativa, no que 

couber. 

§ 1º Não serão renovados ou transferidos os registros federais de arma de fogo em 

relação aos quais conste ocorrência de apreensão, furto, roubo ou perda/extravio, exceto 

mediante apresentação de documento que comprove a liberação da arma de fogo pela 

autoridade competente. 

§ 2º Caso haja divergência entre os dados preenchidos no requerimento e as 

características da arma contidas no Sinarm, o chefe da delegacia responsável pelo controle de 

armas de fogo deverá converter o expediente em diligências, decidindo ao final pela alteração 

ou não dos dados constantes do sistema. 

§ 3º Caso o requerente não cumpra os requisitos para a renovação do registro de 

arma de fogo, o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo indeferirá o 

pedido e determinará a notificação do interessado a proceder nos termos do art. 8º do Decreto 

9.845, de 2019, contando-se a partir da notificação o prazo para interposição do recurso nos 

termos do art. 70 desta Instrução Normativa. 

§ 4º Caso o interessado não cumpra a determinação contida no art. 8º do Decreto 

nº 9.845, de 2019, será comunicada a autoridade competente para as providências de polícia 

judiciária. 

§ 5º Na análise do requerimento de renovação de registro — caso seja constatada 

a existência de arma de fogo com registro vencido —, o proprietário será notificado para, no 

prazo de sessenta dias, providenciar a renovação, a transferência ou a entrega da arma nos 

termos do art. 32 da Lei 10.826, de 2003, e o não cumprimento de uma das providências não 

impedirá o deferimento do pedido original de renovação do registro, mas a unidade responsável 

pelo controle de armas comunicará a autoridade competente para as providências de polícia 

judiciária. 

§ 6º Na análise do requerimento de renovação de registro — caso seja constatada 

a existência de arma de fogo com registro irregular —, o proprietário será notificado para, no 

prazo de sessenta dias, proceder nos termos do art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003, e caso não 

realize a entrega das armas irregulares, será comunicada a autoridade competente para as 

providências de polícia judiciária. 

Art. 27. Os servidores policiais federais, estaduais e do Distrito Federal — ao 
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renovarem o Certificado de Registro de suas armas de fogo — ficam dispensados do 

cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos, I, III, V, VI, VII, e VIII do art. 7º, 

aplicando-se, no que couber, os dispositivos do art. 9º. 

§ 1º O disposto no caput se aplica aos integrantes dos órgãos, das instituições e das 

corporações de que tratam o inciso III ao VII do caput do art. 6º, da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 2º O disposto no § 2º do art. 10 desta Instrução Normativa aplica-se à renovação 

de registro de armas de fogo pertencentes a policiais aposentados. 

Art. 28. Para renovação dos registros de arma de fogo de propriedade das empresas 

de segurança privada, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, preenchido, 

datado e assinado; e 

II - GRU original com a comprovação de pagamento da taxa para renovação de 

registro de arma de fogo. 

Parágrafo único. Ao analisar os requerimentos de registro de arma de fogo, o 

analista deverá consultar o GESP, para conferir os dados relativos ao representante da empresa. 

Art. 29. Possuem prazo de validade indeterminado os registros das armas de fogo 

de propriedade das instituições previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X e XI do caput 

do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003. 

Art. 30. A expedição de segunda via do CRAF deverá ser solicitada pelo 

proprietário da arma mediante o preenchimento de requerimento disponibilizado no sítio 

eletrônico da Polícia Federal, ao qual deverão ser anexados: 

I - cópia do Boletim de Ocorrência de extravio, perda, furto ou roubo do documento 

de registro da arma; e 

II - comprovante de pagamento da taxa, ressalvadas as hipóteses de isenção 

previstas no 

§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 

 

CAPÍTULO IV 

DA GUIA DE TRÂNSITO E DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

 

Seção I 

Da Guia de Trânsito de Arma de Fogo 

 

Art. 31. A guia de trânsito para o transporte de arma de fogo será expedida pela 

Polícia Federal — mediante solicitação do proprietário e desde que o certificado de registro 

esteja válido — nos casos de: 

I - mudança de domicílio; 

II - manutenção da arma em armeiro credenciado; III - restituição de arma 

apreendida; e 

IV - treinamento ou outra situação que implique o transporte da arma. 

§ 1º A guia de trânsito para o transporte de arma de fogo terá validade temporal e 

territorial delimitada. 

§ 2º Para a emissão da guia de trânsito, o proprietário deverá apresentar — com 

pelo menos dez dias de antecedência — requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da 

Polícia Federal, expondo: 

I - os motivos do trânsito; 

II - a data do trânsito; e 

III - os endereços dos locais de origem e de destino. 

§ 3º Nos termos do parágrafo anterior e pelo prazo necessário ao deslocamento, a 

Guia de Trânsito para treinamento poderá ser fornecida: 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

I - observando-se a necessidade de apresentação do documento de regularidade do 

estande de tiro; e 

II - restringindo-se ao limite de uma guia a cada trinta dias. 

§ 4º O limite de prazo mencionado no parágrafo anterior refere-se ao requerente, 

fazendo-se constar na Guia de Trânsito todas as armas de fogo de sua propriedade que serão 

utilizadas no treinamento e que foram arroladas no pedido. 

§ 5º A Guia de Trânsito não autoriza o porte de nenhuma das armas nela listadas, 

mas apenas o seu transporte, desmuniciada e acondicionada de maneira que não possa ser feito 

o seu pronto uso e, somente, no percurso nela autorizado. 

§ 6º A Guia de Trânsito de arma de fogo de propriedade de empresa de segurança 

privada será expedida nos termos fixados pela CGCSP/DIREX/PF. 

§ 7º Não será exigida Guia de Trânsito para o transporte de munição recém 

adquirida até o seu local de guarda, desde que acompanhada: 

I - da nota fiscal de compra datada; 

II - de documento de identificação do proprietário; e III - do Certificado de Registro 

válido. 

§ 8º O disposto no caput não se aplica às armas pertencentes a: I - militares das 

Forças Armadas; 

II - militares das forças auxiliares; III - integrantes da ABIN; 

IV - integrantes do GSI; V - colecionadores; VI - atiradores; 

VII - caçadores; 

VIII - representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro 

realizada no território nacional; ou 

IX - as demais armas de fogo registradas no Sigma. 

 

Seção II 

Do porte de arma de fogo 

 

Art. 32. Ressalvados os casos de porte funcional e aqueles previstos em legislação 

federal própria, a autorização de porte de arma de fogo é excepcional, nos termos do caput do 

art. 6º e do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003. 

 

Subseção I 

Do porte de arma de fogo para defesa pessoal e para caçador de subsistência 

 

Art. 33. O porte de arma de fogo de uso permitido, nas categorias defesa pessoal e 

caçador de subsistência: 

I - será expedido pela Polícia Federal para brasileiros e estrangeiros permanentes, 

maiores de vinte e cinco anos; 

II - terá abrangência territorial estadual, regional ou nacional; e III - eficácia 

temporal de, no máximo, cinco anos. 

§ 1º A circunscrição será fixada em razão do local de domicílio do requerente. 

§ 2º Protocolizado o pedido em circunscrição diversa, o processo será remetido à 

circunscrição competente. 

Art. 34. O pedido de porte de arma de fogo para defesa pessoal deverá ser 

apresentado de forma eletrônica, mediante preenchimento de requerimento de porte 

disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal e cumpridos os seguintes requisitos: 

I - apresentar o requerimento padrão — disponibilizado na página da Polícia 

Federal na Internet — preenchido, datado, assinado e com o endereço eletrônico que será 

utilizado para comunicações oficiais; 
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II - demonstrar a efetiva necessidade de portar arma de fogo: a) por exercício de 

atividade profissional de risco; ou 

b) por ameaça à sua integridade física; 

III - declarar no formulário eletrônico do requerimento que não responde a inquérito 

policial ou a processo criminal; 

IV - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento de identidade e 

CPF; 

V - apresentar certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 

Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, conforme especificado no sítio eletrônico da Polícia 

Federal por unidade da federação; 

VI - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório 

de ocupação lícita; 

VII - apresentar original e cópia ou cópia autenticada de documento comprobatório 

de residência fixa em nome do interessado ou, caso o comprovante esteja em nome de terceiro, 

deverá também ser apresentada declaração de que o interessado reside no endereço informado, 

firmada pelo terceiro e acompanhada de cópia de seu documento de identidade; e 

VIII - apresentar laudo de aptidão psicológica e comprovante que ateste a 

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo de calibre igual ou superior ao que se 

pretende portar, emitidos por profissionais credenciados pela Polícia Federal, ambos com prazo 

não superior a um ano, contado da data da avaliação. 

§ 1º O requisito a que se refere o inciso II deverá ser atendido por meio de 

declaração no próprio formulário eletrônico do requerimento, onde constem: 

I - descrição detalhada dos fatos e circunstâncias que o fundamentem; e 

II - comprovação documental de cada justificativa, dispensada caso sejam fatos 

públicos e notórios. 

§ 2º O risco e a ameaça a que se refere o parágrafo anterior devem ser concretos e 

atuais, não bastando a mera alegação de perigo abstrato ou ameaça potencial. 

Art. 35. O pedido de porte de arma de fogo para caçador de subsistência deverá ser 

restrito a uma arma de uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa e de 

calibre igual ou inferior a dezesseis, e deverá ser apresentado de forma eletrônica, mediante 

preenchimento de requerimento de aquisição de arma de fogo para a categoria caçador de 

subsistência — requerimento disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal — e 

cumpridos os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que depende do emprego de arma de fogo para prover sua 

subsistência alimentar familiar, por meio de: 

a) declaração pormenorizada com os fatos e circunstâncias justificadoras do 

pedido; e 

b) documentos comprobatórios para cada alegação; 

II - apresentação de original e cópia ou cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) identificação pessoal; 

b) CPF; e 

c) comprovante de residência em área rural ou certidão equivalente expedida por 

órgão municipal; e 

III - apresentação de atestado de bons antecedentes. 

§ 1º O porte de arma de fogo para caçador de subsistência está isento do pagamento 

de taxa e deverá seguir o trâmite previsto no art. 8º desta Instrução Normativa. 

§ 2º A autorização de porte conferida ao caçador de subsistência está inserida no 

CRAF. 

Art. 36. O requerimento de porte de arma de fogo para defesa pessoal ou para 

caçador de subsistência seguirá o disposto nos incisos de I a IV do art. 8º, no que couber, bem 
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como as seguintes disposições: 

I - o chefe da delegacia, ou pessoa por ele designada, poderá entrevistar o requerente 

acerca das alegações formuladas, a fim de formar sua convicção; 

II - o chefe da delegacia emitirá parecer preliminar acerca do pedido, sugerindo 

motivadamente a abrangência territorial e a eficácia temporal para o caso de deferimento; 

III - os autos do processo seguirão para análise e decisão da autoridade competente, 

nos termos do art. 63 desta Instrução Normativa; 

IV - proferida a decisão pela autoridade competente, o interessado será notificado 

por meio eletrônico; 

V - em caso de deferimento, o requerente deverá apresentar o comprovante de 

pagamento da taxa do porte, ressalvada a isenção de pagamento da taxa prevista para: 

a) o porte de caçador de subsistência; e 

b) os casos previstos no § 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003; 

VI - comprovado o pagamento da taxa, será expedida a cédula de porte de arma de 

fogo em meio eletrônico; e 

VII - em caso de indeferimento, será observado o disposto no art. 70 desta Instrução 

Normativa. 

§ 1º Ao titular de porte de arma de fogo compete observar as obrigações e 

condições previstas no § 2º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003 e nos arts. 19 e 20 do Decreto 

nº 9.847, de 2019, sob pena, respectivamente, de suspensão temporária ou cassação do porte, 

observado o procedimento previsto no art. 69 desta Instrução Normativa. 

§ 2º A expedição de segunda via da cédula de porte deverá ser solicitada pelo 

proprietário da arma mediante o preenchimento de requerimento disponibilizado no sítio 

eletrônico da Polícia Federal, ao qual deverá ser anexada: 

I - cópia do Boletim de Ocorrência de extravio, perda, furto, roubo ou dano do 

documento de porte; e 

II - GRU com o respectivo comprovante de pagamento da taxa, ressalvadas as 

hipóteses de isenção previstas no § 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 3º Ressalvada a alteração de entendimento decorrente do uso da via recursal, não 

configuram hipóteses de expedição de segunda via: 

I - pedidos de extensão do prazo de validade; 

II - pedidos, já deferidos, de extensão da abrangência territorial do porte de arma de 

fogo; ou 

III - pedidos de autorização de porte com fundamento no art. 18 do Decreto nº 

9.847, de 2019. 

§ 4º Qualquer outra hipótese que configure alteração do documento de porte 

original — pressupondo a expedição de outro documento — dependerá de prévia concessão de 

novo porte de arma de fogo. 

Art. 37. Expirado o prazo de validade da autorização de porte de arma de fogo — 

caso o interessado pretenda manter o porte — este deverá: 

I - protocolizar novo pedido; e 

II - preencher novamente todos os requisitos previstos nos arts. 34 e 35, conforme 

o caso, procedendo-se nos termos do artigo anterior. 

Art. 38. Os integrantes dos órgãos, instituições e corporações previstos no art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003 — não contemplados com o porte funcional fora de serviço —, poderão 

pleitear o porte de arma de fogo para defesa pessoal, desde que comprovem os requisitos 

constantes do art. 34 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. A comprovação da capacidade técnica e da aptidão psicológica 

para o manuseio de arma de fogo poderão ser atestadas pela própria instituição, conforme 

modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 
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Subseção II 

Do porte funcional das Guardas Civis Municipais 

 

Art. 39. Os superintendentes regionais — mediante acordo de cooperação técnica 

com as prefeituras com vigência de dez anos — poderão conceder porte de arma de fogo 

funcional aos guardas civis municipais, desde que atendidos os requisitos mencionados nos arts. 

29-A a 29-D do Decreto nº 9.847, de 2019. 

§ 1º O porte a que se refere o caput será autorizado em serviço e fora dele, dentro 

dos limites territoriais do respectivo estado, com validade de dez anos. 

§ 2º Os guardas civis municipais autorizados a portar arma de fogo, nos termos do 

§ 1º, poderão portá-la nos deslocamentos para suas residências, mesmo quando localizadas em 

município situado em estado limítrofe. 

Art. 40. O chefe do Executivo municipal deverá solicitar a celebração do acordo de 

cooperação técnica mediante ofício endereçado ao superintendente regional, que indicará os 

dados pessoais do prefeito e de duas testemunhas, devendo ser preenchidos os seguintes 

requisitos: 

I - comprovação do limite de efetivo previsto no art. 7º da Lei nº 13.022, de 8 de 

agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais); 

II - comprovação da criação de corregedoria própria e independente, para apuração 

de infrações disciplinares atribuídas aos servidores integrantes do quadro da Guarda Municipal; 

III - apresentação de cópia da portaria de nomeação do corregedor; 

IV - comprovação da existência de Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo 

e independente, com competência para fiscalizar, investigar, auditar e propor políticas de 

qualificação das atividades desenvolvidas pelos integrantes das Guardas Municipais; 

V - apresentação de cópia da portaria de nomeação do ouvidor do município ou da 

Guarda Civil Municipal; 

VI - documento informando os nomes dos psicólogos credenciados que realizarão 

as avaliações para comprovação da aptidão psicológica, bem como diplomas dos instrutores de 

armamento e tiro aptos a ministrarem a matéria e a atestarem a capacidade técnica dos alunos; 

VII - informações acerca do local para armazenamento das armas e da metodologia 

de controle do uso em serviço, bem como cópia do regramento próprio do município que atenda 

à norma do art. 26 do Decreto nº 9.847, de 2019; 

VIII - apresentação de plano de trabalho relativo à disciplina de armamento e tiro 

no curso de formação — conforme currículo estabelecido por ato do coordenador-geral de 

Controle de Serviços e Produtos — especificando, dentre outros dados: 

a) parcerias firmadas; 

b) local e data de realização do curso de formação; 

c) coordenador pedagógico curso de formação; 

d) indicação dos psicólogos credenciados pela Polícia Federal; e 

e) indicação dos instrutores de armamento e tiro que atuarão no curso de formação; 

e 

IX - apresentação de “Termo de Compromisso”, firmado pelo prefeito, se 

comprometendo, sob pena de responsabilidade de seus agentes, a comunicar imediatamente o 

órgão policial acerca da existência de eventual decisão judicial que reconheça a ilegalidade ou 

a inconstitucionalidade da formação de sua guarda municipal. 

Art. 41. O porte de arma de fogo aos integrantes das guardas municipais será 

concedido somente mediante comprovação de treinamento técnico de, no mínimo: 

I - 60 horas para armas de repetição, e 

II - 100 horas para arma de fogo semiautomática. 
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§ 1º O treinamento de que trata o caput destinará no mínimo 65% de sua carga 

horária ao conteúdo prático. 

§ 2º A delegacia da Polícia Federal responsável pelo controle de armas de fogo — 

ou a delegacia da circunscrição a pedido daquela — poderá realizar inspeção in loco a fim de 

verificar: 

I - condições de armazenamento e controle das armas de fogo pelas guardas 

municipais; e 

II - demais requisitos relativos ao porte de arma de fogo dos integrantes das guardas 

municipais. 

§ 3º O estágio de qualificação profissional anual, será de, no mínimo, 80 horas, 

atendendo à proporção de 65% de conteúdo prático, podendo ser utilizados os instrumentos 

oficiais de ensino a distância para a parte teórica. 

Art. 42. O processo para celebração do acordo de cooperação técnica entre a 

Prefeitura Municipal e a Superintendência Regional tramitará na delegacia responsável pelo 

controle de armas de fogo, que analisará o cumprimento dos requisitos mencionados no artigo 

anterior. 

§ 1º O chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo: 

I - emitirá parecer preliminar e não vinculante pela celebração ou não do acordo de 

cooperação técnica; e 

II - encaminhará o processo para decisão do superintendente regional, observada a 

cadeia hierárquica. 

§ 2º Havendo decisão favorável, será elaborado acordo de cooperação técnica para 

fins de concessão de porte de arma de fogo de natureza funcional para os integrantes das guardas 

civis municipais, devendo ser observados os modelos estabelecidos por ato do coordenador-

geral de Controle de Serviços e Produtos. 

§ 3º Após assinado pelo superintendente regional e por uma testemunha, o acordo 

de cooperação técnica será encaminhado para assinatura do prefeito e da segunda testemunha, 

devendo a Prefeitura providenciar a sua publicação em Diário Oficial no prazo de 20 dias, 

contados do recebimento. 

§ 4º Caso o pedido de celebração do acordo de cooperação técnica seja indeferido, 

será dada ciência à Prefeitura. 

Art. 43. Após a publicação do acordo de cooperação técnica, o dirigente da Guarda 

Civil Municipal solicitará à Superintendência da Polícia Federal o porte de arma de fogo 

funcional para os integrantes da corporação, anexando ao pedido o seguinte: 

I - requerimentos individualizados, em formulário próprio, preenchidos pelos 

guardas municipais e contendo uma foto 3x4 recente; 

II - certidões negativas individualizadas de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou 

a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico; e 

III - certificados de curso de formação profissional ou de capacitação nos moldes 

previstos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, constando aprovação nos testes de 

aptidão psicológica e de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo, vinculados à 

espécie utilizada, realizados por profissionais credenciados pela Polícia Federal. 

Parágrafo único. A apresentação dos documentos constantes dos incisos II e III 

poderá ser dispensada, desde que a Guarda Civil Municipal mantenha tais documentos 

arquivados e ateste, mediante ofício, o cumprimento dos referidos requisitos. 

Art. 44. O processo tramitará na delegacia responsável pelo controle de armas de 

fogo, seguindo o procedimento descrito nos itens I a IV do art. 8º desta Instrução Normativa. 

§ 1º Deferida a solicitação, o chefe da delegacia a que se refere o caput determinará 

a inclusão no Sinarm: 
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I - dos dados pessoais dos guardas municipais; e 

II - da autorização do porte. 

§ 2º Não preenchidos os requisitos legais para emissão do porte, o chefe da 

delegacia a que se refere o caput emitirá parecer e encaminhará para decisão do superintendente 

regional. 

§ 3º A delegacia responsável pelo controle de armas de fogo expedirá ofício ao 

Comando da Guarda Municipal, informando o número de porte de cada guarda municipal, o 

qual deverá constar do documento de identificação funcional. 

§ 4º Deverão constar na carteira funcional do guarda civil municipal: 

I - o número do porte de arma gerado pelo Sinarm; 

II - os limites; 

III - o prazo de validade; e 

IV - a abrangência territorial, em conformidade com o § 1º do art. 39 desta Instrução 

Normativa. 

§ 5º Indeferida a solicitação, será dada ciência à Guarda Civil Municipal. 

§ 6º A renovação da autorização de porte de arma de fogo dos guardas civis 

municipais — desde que vigente o acordo de cooperação técnica previsto no art. 39 desta 

Instrução Normativa — será processada nos termos do art. 43 desta Instrução Normativa. 

§ 7º Para reutilização dos laudos de aptidão psicológica e de capacidade técnica 

para manuseio de armas de fogo realizados por guardas municipais na vigência do acordo de 

cooperação técnica, em processos de renovação, aquisição ou transferência de arma de fogo 

particular, somente serão aceitos documentos dentro de um limite máximo de um ano da data 

de sua aplicação ou mediante atestado da própria instituição, conforme modelo estabelecido por 

ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 

Art. 45. Após a celebração do acordo de cooperação técnica — caso a guarda 

municipal deixe de cumprir os requisitos previstos no art. 40 e 41 —, ele poderá ser rescindido, 

o que acarretará a cassação dos portes concedidos a todos os seus integrantes. 

§ 1º Durante a vigência do acordo de cooperação técnica, as próprias corporações 

poderão suspender ou cassar o porte de arma de fogo funcional dos respectivos guardas 

municipais, nos termos do art. 16, parágrafo único da Lei nº 13.022, de 2014, o que deverá ser 

prontamente informado à delegacia da Polícia Federal responsável pelo controle de armas de 

fogo para efeito de atualização do Sinarm. 

§ 2º A reprovação no estágio de qualificação profissional previsto no § 3º do art. 

41 desta Instrução Normativa configura hipótese de cassação do porte de arma de fogo do 

guarda municipal. 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º desta Instrução Normativa não impede a instauração 

do processo de cassação de porte dos guardas municipais no âmbito da Polícia Federal, com 

fundamento nas hipóteses legais e observando o disposto no art. 69 desta Instrução Normativa. 

 

Subseção III 

Do porte funcional das Guardas Portuárias 

 

Art. 46. O chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo da Polícia 

Federal poderá conceder porte de arma de fogo aos guardas portuários, desde que comprovadas 

a capacidade técnica e a aptidão psicológica. 

§ 1º As avaliações da capacidade técnica e aptidão psicológica serão realizadas por 

profissionais credenciados pela Polícia Federal. 

§ 2º A comprovação dos requisitos mencionados no caput poderá ser atestada pela 

própria instituição, obedecendo o modelo estabelecido por ato do coordenador-geral de 

Controle de Serviços e Produtos. 
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Art. 47. Os integrantes do quadro efetivo de guardas portuários poderão portar arma 

de fogo fornecida pela instituição, sendo a autorização de porte emitida com abrangência 

estadual e validade de dez anos. 

Art. 48. O dirigente da Guarda Portuária solicitará à Superintendência da Polícia 

Federal o porte de arma de fogo funcional para os integrantes da corporação, anexando ao 

pedido os formulários individualizados, preenchidos pelos interessados e acompanhados de 

uma foto nas dimensões de 3x4 recente. 

§ 1º  As solicitações protocolizadas na Polícia Federal serão submetidas ao 

seguinte processamento: 

I - verificação dos antecedentes nos bancos de dados corporativos da Polícia Federal 

e em outros disponíveis; 

II - estando regularmente instruído o processo, a unidade responsável deverá: a) 

manifestar-se acerca do preenchimento dos requisitos; e 

b) encaminhar o processo para o chefe da delegacia responsável pelo controle de 

armas de fogo para decisão; 

III - deferida a solicitação, o chefe da delegacia responsável pelo controle de armas 

de fogo determinará a inclusão no Sinarm: 

a) dos dados pessoais dos guardas portuários; e 

b) da autorização do porte; 

IV - a delegacia responsável pelo controle de armas de fogo expedirá ofício à 

Guarda Portuária, informando o número de porte de cada guarda portuário, bem como os 

limites, o prazo de validade e a abrangência territorial em conformidade com o art. 46, que 

deverão constar do documento de identificação funcional; e 

V - indeferida a solicitação, será dada ciência à Guarda Portuária. 

§ 2º A renovação da autorização de porte de arma de fogo dos guardas portuários 

obedecerá aos mesmos requisitos e processamento previstos nesta Subseção. 

 

Subseção IV 

Do porte dos policiais federais, rodoviários federais, ferroviários federais e civis dos 

Estados 

 

Art. 49. É deferido por prerrogativa de suas funções institucionais o porte de arma 

de fogo dos integrantes: 

I - da Polícia Federal; 

II - da Polícia Rodoviária Federal; 

III - da Polícia Ferroviária Federal; e IV - das polícias civis dos estados 

Parágrafo único. Cada instituição policial regulará, em norma própria, os termos e 

condições do porte de arma de fogo de seus integrantes, respeitados os limites legais. 

Art. 50. O policial federal tem livre porte de arma de fogo institucional ou 

particular, em todo o território nacional, ainda que fora de serviço. 

§ 1º O porte de arma de fogo institucional ou particular será, sempre que possível, 

não-ostensivo em locais onde haja aglomeração de pessoas em virtude de evento de qualquer 

natureza, como no interior de igrejas, em escolas, em estádios desportivos ou em clubes. 

§ 2º As armas de fogo particulares e as institucionais não brasonadas deverão ser 

conduzidas com o seu respectivo Certificado de Registro ou termo de cautela decorrente de 

autorização judicial para uso e com a identidade funcional do servidor. 

Art. 51. Para conservar a autorização de porte de arma de fogo, os integrantes dos 

órgãos e instituições mencionados no art. 30 do Decreto nº 9.847, de 2019, quando aposentados, 

deverão submeter-se a avaliação de aptidão psicológica a cada dez anos. 

§ 1º O cumprimento dos requisitos a que se refere o caput será atestado pelos 
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órgãos, instituições e corporações de vinculação. 

§ 2º Cada instituição regulará, em norma interna, o controle previsto no caput. 

§ 3º O policial federal aposentado cumprirá a exigência do caput por ocasião da 

substituição de sua identidade funcional, nos termos disciplinados pelo Instituto Nacional de 

Identificação - INI. 

Art. 52. Poderá ser concedido o porte de arma de fogo para defesa pessoal ao 

servidor do Plano Especial de Cargos da Polícia Federal, desde que atendidos os requisitos 

constantes dos arts. 10 e 11 da Lei nº 10.826, de 2003. 

 

Subseção V 

Do porte funcional para os servidores no exercício de funções de segurança dos 

Tribunais do Poder Judiciário e dos Ministérios Públicos da União e dos Estados 

 

Art. 53. Os integrantes das instituições descritas no inciso XI do art. 6º da Lei nº 

10.826, de 2003, deverão cumprir todos os requisitos previstos no art. 7º desta Instrução 

Normativa, sendo que a capacidade técnica e a aptidão psicológica para o manuseio de arma de 

fogo poderão ser atestadas pela própria instituição, conforme modelo definido em ato do 

coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, após emissão dos laudos por 

profissionais credenciados pela Polícia Federal. 

§ 1º O procedimento para expedição do porte previsto no caput observará o 

disposto nos arts. 43 e 44 desta Instrução Normativa, no que couber. 

§ 2º As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 7º desta Instrução Normativa serão de propriedade, responsabilidade e guarda 

das respectivas instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas 

observarem as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo 

o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da 

instituição, com validade de dez anos. 

 

Subseção VI 

Do porte para diplomatas em missões diplomáticas e consulares acreditados no governo 

brasileiro e para agentes de segurança de dignitários estrangeiros 

 

Art. 54. O requerimento de porte de arma de fogo para diplomatas em missões 

diplomáticas e consulares acreditados no Governo brasileiro e para agentes de segurança de 

dignitários estrangeiros, durante sua permanência no Brasil, será encaminhado às delegacias 

responsáveis pelo controle de armas pela DARM/CGCSP/DIREX/PF após recebimento de 

comunicação do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 1º Não serão expedidas autorizações de porte, na modalidade prevista no 

parágrafo anterior, para armas de fogo não incluídas na lista encaminhada pelo Ministério das 

Relações Exteriores. 

§ 2º O chefe da DARM/CGCSP/DIREX/PF poderá restringir o número de portes 

constante da lista enviada pelo Ministério das Relações Exteriores. 

 

CAPÍTULO V 

DO CADASTRAMENTO 

 

Seção I 

Das armas de fogo produzidas, importadas, exportadas e vendidas no País 

 

Art. 55. O cadastramento no Sinarm das armas de fogo importadas, produzidas e 
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comercializadas no país, de uso permitido ou restrito — exceto aquelas pertencentes às Forças 

Armadas e Auxiliares, ao GSI e à ABIN — deverá ser providenciado pelo fabricante ou 

importador, na Polícia Federal, por meio de arquivos eletrônicos. 

§ 1º O cadastramento das armas de fogo em estoque nas empresas autorizadas a 

comercializar armas de fogo deverá ser providenciado pelo fabricante ou importador, na Polícia 

Federal, por meio de arquivos eletrônicos. 

§ 2º Para atendimento ao disposto no caput, as empresas deverão alimentar o 

Sinarm, por meio de acesso externo, com arquivo que contenha a descrição das armas de fogo 

que devam constar do sistema, informando os seguintes dados: 

I - número da arma; 

II - espécie; III - marca; IV - modelo; V - calibre; 

VI - país de fabricação; 

VII - capacidade de cartuchos; VIII - número de canos; 

IX - comprimento do cano; 

X - tipo de alma (lisa ou raiada); XI - quantidade de raias; 

XII - sentido das raias; 

XIII - tipo de funcionamento; e XIV - acabamento. 

 

Seção II 

Do cadastramento das ocorrências relacionadas a armas de fogo 

 

Art. 56. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar imediatamente à 

unidade policial local, o extravio, o furto ou o roubo de arma de fogo, bem como a sua eventual 

recuperação. 

§ 1º O proprietário da arma de fogo deverá fazer a comunicação por meio do 

preenchimento de formulário disponibilizado no sítio eletrônico da Polícia Federal, ao qual 

deverá ser anexada cópia do Boletim de Ocorrência, para atualização da situação da arma no 

banco de dados do Sinarm. 

§ 2º Na hipótese de arma de fogo não cadastrada, a unidade responsável pelo 

controle de armas deverá inclui-la no sistema por ocorrência. 

Art. 57. Os superintendentes regionais e a Divisão Nacional de Controle de Armas 

de Fogo deverão estabelecer procedimentos, juntamente com os Órgãos de Segurança Pública 

e das Justiças Federais e Estaduais, objetivando o cadastro de ocorrências das armas de fogo, 

para fins de controle e localização. 

§ 1º Deverá ser priorizada a celebração de acordo de cooperação técnica com os 

órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal para possibilitar a integração de 

seus sistemas correlatos ao Sinarm. 

§ 2º No âmbito da Polícia Federal, a Divisão Nacional de Controle de Armas de 

Fogo deverá promover a interoperabilidade entre o sistema Siscrim e o sistema ePol ao Sinarm, 

juntamente com a Diretoria Técnico Científica - DITEC/PF, a Corregedoria-Geral - COGER/PF 

e a Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação - DTI/PF. 

Art. 58. As instituições previstas no art. 6º, inciso XI, da Lei nº 10.826, de 2003, 

deverão registrar a ocorrência de perda, furto, roubo ou extravio de arma, de acessório ou de 

munição de sua propriedade, e comunicar à Polícia Federal em vinte e quatro horas. 

Art. 59. Em caso de apreensão ou arrecadação de arma de fogo decorrente de CRAF 

vencido, o proprietário será notificado para proceder a sua regularização no prazo máximo de 

sessenta dias. 

§ 1º No caso do não atendimento dos requisitos previstos para a renovação do 

CRAF, o proprietário deverá declarar intenção de entregar a arma à Polícia Federal, mediante 

indenização na forma do art. 48 do Decreto nº 9.847, de 2019, ou providenciar a sua 
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transferência para terceiro, observado o prazo máximo concedido no caput, aplicando-se ao 

interessado na aquisição as disposições do art. 8º desta Instrução Normativa. 

§ 2º Não havendo manifestação do proprietário no prazo assinalado, a Polícia 

Federal procederá à sua destruição ou encaminhará ao Exército Brasileiro para destruição ou 

doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas. 

 

Seção IV 

Dos impedimentos 

 

Art. 60. Mediante comunicação de inaptidão psicológica ou técnica por profissional 

credenciado, será incluído no Sinarm registro de impedimento para aquisição, transferência, 

renovação e porte de arma de fogo. 

§ 1º Respeitado o interstício definido em ato normativo próprio, o impedimento 

do caput será retirado do Sinarm com o recebimento de laudo retificador. 

§ 2º Enquanto pendente CRAF com prazo de validade vencido, ou em situação 

irregular, não será autorizada a aquisição de outra arma de fogo registrada em nome do mesmo 

proprietário. 

Art. 61. Havendo notícia de policial federal com restrição psiquiátrica ou 

psicológica, será registrado o impedimento no Sinarm, com suspensão da posse e/ou porte de 

arma de fogo. 

§ 1º Nas superintendências regionais, caberá aos setores de recursos humanos e à 

Corregedoria Regional comunicar os casos previstos no caput às delegacias responsáveis pelo 

controle de armas de fogo. 

§ 2º Nas unidades centrais, caberá à Divisão de Recursos Humanos e à 

Corregedoria Geral comunicar os casos previstos no caput à Divisão Nacional de Controle de 

Armas de Fogo. 

§ 3º Declarada por junta médica a inaptidão psicológica do policial federal, serão 

adotados os procedimentos para alteração de sua carteira funcional e do CRAF, devendo o 

servidor ser notificado para entrega das armas de fogo de que tiver posse e propriedade, para 

guarda provisória. 

§ 4º A entrega das armas será feita à chefia imediata do servidor ou a delegado 

indicado pelo superintendente regional, procedendo-se, em qualquer caso, ao regular 

armazenamento da arma de fogo entregue. 

§ 5º Havendo inércia ou recusa na entrega voluntária das armas de fogo, deverão 

ser adotadas e esgotadas todas as diligências possíveis para o recolhimento. 

§ 6º Exauridas sem êxito as diligências para recolhimento das armas, o delegado 

de polícia federal indicado para o recolhimento da arma de fogo deverá comunicar a 

corregedoria. 

§ 7º As armas particulares recolhidas do policial federal permanecerão acauteladas 

na sua unidade de lotação até eventual restabelecimento ou solicitação de transferência. 

§ 8º Tratando-se de policial que possua certificado de registro de colecionador, 

atirador ou caçador obtido no Exército Brasileiro, sua inaptidão psicológica será comunicada à 

Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC ou aos Serviços de Fiscalização de 

Produtos Controlados - SFPC, nas respectivas regiões militares, com vistas à adoção das 

providências cabíveis. 

Art. 62. No caso de aposentadoria do policial federal por inaptidão psicológica, 

adota-se o procedimento previsto no art. 8º do Decreto nº 9.845, de 2019. 

Art. 63. Nas hipóteses de decisão judicial envolvendo suspensão ou cassação da 

posse ou do porte de arma de fogo, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

I - lançamento de cancelamento de eventuais registros ou portes de arma e de 
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impedimento no Sinarm; e 

II - comunicação à autoridade judicial sobre a existência ou não de arma de fogo 

em nome do impedido, para as providências cabíveis das autoridades policiais locais. 

Parágrafo único. No caso de revogação da ordem judicial anterior, os registros ou 

portes cancelados deverão ser reativados. 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 64. São autoridades competentes para autorizar a aquisição, a renovação do 

registro e a transferência de propriedade de arma de fogo: 

I - nas unidades centrais: 

a) o diretor-executivo; 

b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos; e 

c) o chefe da Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo; II - nas 

superintendências regionais: 

a) os superintendentes regionais; 

b) os delegados regionais executivos; 

c) os chefes das delegacias responsáveis pelo controle de armas de fogo; e 

d) os chefes das delegacias de polícia federal descentralizadas e seus substitutos, 

no âmbito de suas respectivas circunscrições, sendo vedada a delegação. 

§ 1º A circunscrição será fixada em razão do local de guarda da arma de fogo. 

§ 2º Protocolizado o pedido em circunscrição diversa, o processo será remetido à 

circunscrição competente. 

Art. 65. São autoridades competentes para autorizar o porte de arma de fogo para 

defesa pessoal: 

I - nas unidades centrais: 

a) o diretor-executivo; 

b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, nas unidades centrais; 

e 

II - nas unidades descentralizadas, os superintendentes regionais, no âmbito de suas 

respectivas circunscrições, sendo vedada a delegação. 

Art. 66. Compete aos superintendentes regionais celebrar acordo de cooperação 

técnica com as prefeituras municipais para a concessão de porte de arma de fogo funcional aos 

guardas civis municipais, observando-se os arts. 39 a 42. 

Art. 67. São autoridades competentes para autorizar o porte funcional aos guardas 

municipais, guardas portuários e servidores do Poder Judiciário e dos Ministérios Públicos da 

União e dos Estados que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, bem como 

dos portes concedidos a diplomatas em missões diplomáticas e consulares acreditados junto ao 

governo brasileiro e para agentes de segurança de dignitários estrangeiros, durante sua 

permanência no Brasil: 

I - nas unidades centrais: 

a) o diretor-executivo, 

b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, nas unidades centrais; 

e 

c) o chefe da Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo; 

II - nas unidades descentralizadas: a) os superintendentes regionais; 

b) os delegados regionais executivos; e 

c) os chefes das delegacias responsáveis pelo controle de armas de fogo. 

Parágro único. Às autoridades constantes das alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso II 



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

deste artigo, é vedada a delegação. 

Art. 68. A emissão das Guias de Trânsito e dos Registros de Arma de Fogo serão 

de competência do chefe da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, nas 

superintendências regionais, ou das delegacias de polícia federal descentralizadas, nas 

respectivas circunscrições, podendo ser delegada, mediante portaria. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SUSPENSÃO E DA CASSAÇÃO 

 

Art. 69. Nas hipóteses legais de suspensão ou cassação de posse ou porte de arma 

de fogo, tais como as constantes no art. 10, § 2º da Lei nº 10.826, de 2003; nos arts. 14 e 19, 

parágrafo único e art. 20, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 9.847, de 2019; e no art. 7º do Decreto 9.845, 

de 2019; será observado o seguinte procedimento: 

I - o servidor que tomar conhecimento dos fatos deverá comunicar ao chefe da 

delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, nas superintendências regionais, ou ao 

chefe da delegacia descentralizada, que instaurará processo administrativo, mediante portaria 

na qual constará o resumo dos fatos; 

II - após a instauração do processo de cassação de porte de arma de fogo, o chefe 

da delegacia responsável pelo controle de armas de fogo, nas superintendências regionais, ou o 

chefe da 

delegacia descentralizada poderá determinar, justificadamente, a suspensão 

cautelar da autorização de porte até o término do procedimento, caso em que o interessado 

deverá ser notificado; 

III - instruído o processo com os documentos pertinentes e cumpridas as diligências 

determinadas, o interessado será intimado para apresentar defesa em dez dias, prorrogáveis uma 

única vez por igual período; 

IV - após a apresentação da defesa, poderão ser determinadas novas diligências, 

facultada a abertura de novo prazo para apresentação de defesa complementar, observando-se, 

se o caso, o disposto no art. 41 da Lei nº 9.784, de 1999; 

V - ultimadas as diligências e apresentada a defesa, o servidor responsável emitirá 

parecer preliminar em quinze dias e remeterá os autos à autoridade competente, conforme arts. 

64, 65 e 67, para decisão no prazo de trinta dias, prorrogáveis por igual período; 

VI - caberá recurso administrativo da decisão, nos termos do art. 70 desta Instrução 

Normativa; 

VII - mantida a decisão de cassação de posse e/ou porte da arma de fogo em caráter 

definitivo, o interessado será intimado a entregar a respectiva arma de fogo na Campanha 

Nacional do Desarmamento, mediante indenização, ou a providenciar sua transferência no 

prazo máximo de sessenta dias; 

VIII - não havendo entrega ou transferência da arma de fogo, deverá ser comunicada 

a autoridade de polícia judiciária competente para as providências cabíveis. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS 

 

Art. 70. Das decisões administrativas cabe recurso, no prazo de dez dias após a 

decisão proferida no processo, nos termos do art. 4º, § 3º desta Instrução Normativa. 

§ 1º São competentes para a apreciação de recurso administrativo, conforme o 

caso, o delegado regional executivo, o superintendente regional, o coordenador-geral de 

Controle de Serviços e Produtos, o diretor-executivo e o diretor-geral da Polícia Federal. 

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade policial que proferiu a decisão, a qual, se 
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não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior competente, nos 

termos deste capítulo. 

§ 3º O recurso tramitará por duas instâncias administrativas. 

§ 4º Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo, propostos por quem 

não seja legitimado ou após exaurida a esfera administrativa. 

§ 5º Os recursos não conhecidos, na forma do parágrafo anterior, deverão ser 

arquivados na unidade de origem, de pronto. 

§ 6º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de 

ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 71. As regras referentes ao credenciamento, avaliações, instrumentos, formas 

de correção, fiscalização, local, descredenciamento e outras atinentes a psicólogos, instrutores 

de armamento e tiro e armeiros são estabelecidas em ato normativo próprio. 

Art. 72. Os laudos de inaptidão psicológica deverão ser encaminhados pelo 

psicólogo credenciado à delegacia de polícia federal responsável pelo controle de armas de fogo 

da circunscrição, para inclusão no Sinarm. 

Art. 73. No exercício da atividade de controle, compete às delegacias de polícia 

federal responsáveis pelo controle de armas de fogo receber e, se o caso, requisitar os mapas 

mensais de vendas de armas de fogo, na forma do art. 10 do Decreto nº 9.847, de 2019, 

notificando, para esse fim, as lojas que atuam no comércio especializado. 

Art. 74. Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa poderão ser 

realizados por meio eletrônico a critério e na forma prescritos em orientação específica do 

coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 

Art. 75. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Instrução Normativa, bem como 

os casos omissos, serão dirimidos pela Diretoria-Executiva, podendo ser delegada ao 

coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos. 

Art. 76. Os modelos dos documentos e formulários a serem adotados no âmbito do 

Sinarm e na atividade de controle de armas de fogo serão definidos em ato do coordenador-

geral de Controle de Serviços e Produtos. 

Art. 77. Serão observadas as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, para fins de procedimentos e decisões administrativas. 

Art. 78. Fica revogada a Instrução Normativa nº 131-DG/PF, de 14 de novembro 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 220, de 16 de novembro de 2018. 

Art. 79. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Serviço. 

2ª PARTE 

ASSUNTOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

SEM ALTERAÇÃO 

 

3ª PARTE 

ASSUNTOS DE JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

SEM ALTERAÇÃO 

 

MILTON RODRIGUES NEVES 

Delegado de Polícia Federal 
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Chefe de Gabinete 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  
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I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
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§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo imóvel rural. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.870, de 17/9/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html


69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  
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§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 
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risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Omissão de cautela  

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja 

sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável 

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial 

e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 

fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas 
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depois de ocorrido o fato.  

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de 

fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição 

de armas de fogo de uso restrito.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos Comandos 

Militares.  

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalvados os 

integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6º 

desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.845, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro e a posse de 

armas de fogo e de munição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com 

o objetivo de estabelecer regras e procedimentos para a aquisição, o cadastro, o registro e a 

posse de armas de fogo e de munição.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de 

repetição que sejam:  

a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, 

na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos 

e vinte joules; 

b) portáteis de alma lisa; ou 

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, não atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-

pé ou mil seiscentos e vinte joules; 

II - arma de fogo de uso restrito - as armas de fogo automáticas, semiautomáticas 

ou de repetição que sejam:  
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a) não portáteis; 

b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na 

saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e 

vinte joules; ou 

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libraspé 

ou mil seiscentos e vinte joules; 

III - arma de fogo de uso proibido:  

a) as armas de fogo classificadas de uso proibido em acordos e tratados 

internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária; ou 

b) as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos inofensivos; 

IV - munição de uso restrito - as munições que:  

a) atinjam, na saída do cano de prova de armas de porte ou portáteis de alma raiada, 

energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; 

b) sejam traçantes, perfurantes ou fumígenas; 

c) sejam granadas de obuseiro, de canhão, de morteiro, de mão ou de bocal; ou 

d) sejam rojões, foguetes, mísseis ou bombas de qualquer natureza; 

V - munição de uso proibido - as munições que sejam assim definidas em acordo 

ou tratado internacional de que a República Federativa do Brasil seja signatária e as munições 

incendiárias ou químicas;  

VI - arma de fogo obsoleta - as armas de fogo que não se prestam ao uso efetivo em 

caráter permanente, em razão de:  

a) sua munição e seus elementos de munição não serem mais produzidos; ou 

b) sua produção ou seu modelo ser muito antigo e fora de uso, caracterizada como 

relíquia ou peça de coleção inerte; 

VII - arma de fogo de porte - as armas de fogo de dimensões e peso reduzidos que 

podem ser disparadas pelo atirador com apenas uma de suas mãos, a exemplo de pistolas, 

revólveres e garruchas;  

VIII - arma de fogo portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou ao 

seu peso, podem ser transportadas por uma pessoa, tais como fuzil, carabina e espingarda;  

IX - arma de fogo não portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou 

ao seu peso, precisam ser transportadas por mais de uma pessoa, com a utilização de veículos, 

automotores ou não, ou sejam fixadas em estruturas permanentes;  

X - munição - cartucho completo ou seus componentes, incluídos o estojo, a 

espoleta, a carga propulsora, o projétil e a bucha utilizados em armas de fogo;  

XI - cadastro de arma de fogo - inclusão da arma de fogo de produção nacional ou 

importada em banco de dados, com a descrição de suas características; e  

XII - registro - matrícula da arma de fogo que esteja vinculada à identificação do 

respectivo proprietário em banco de dados.  

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 

§ 1º O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e a listagem 

dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos I, II e IV do caput, 

no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 
§ 2º Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública estabelecerá as quantidades de munições passíveis de aquisição 

pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo e pelos integrantes dos 

órgãos e das instituições a que se referem o § 2º do art. 4º os incisos I a VII e X do caput art. 6º 

da Lei nº 10.826, de 2003, observada a legislação, no prazo de sessenta dias, contado da data 

de publicação do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 10.030, de 30/9/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 376/2020 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO E DO REGISTRO 

 

Art. 3º Para fins de aquisição de arma de fogo de uso permitido e de emissão do 

Certificado de Registro de Arma de Fogo, o interessado deverá:  

I - apresentar declaração de efetiva necessidade;  

II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade;  

III - apresentar original e cópia de documento de identificação pessoal;  

IV - comprovar a idoneidade moral e a inexistência de inquérito policial ou processo 

criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual, Militar 

e Eleitoral;  

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência fixa;  

VI - comprovar, periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio da arma de 

fogo;  

VII - comprovar a aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada 

em laudo conclusivo fornecido por psicólogo credenciado pela Polícia Federal; e  

VIII - apresentar declaração de que possui lugar seguro para armazenamento das 

armas de fogo das quais seja proprietário de modo a adotar as medidas necessárias para impedir 

que menor de dezoito anos de idade ou pessoa com deficiência mental se apodere de arma de 

fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade nos termos do disposto no art. 13 

da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 1º Presume-se a veracidade dos fatos e das circunstâncias afirmadas na declaração 

de efetiva necessidade a que se refere o inciso I do caput.  

§ 2º O indeferimento do pedido para aquisição a que se refere o caput será 

comunicado ao interessado em documento próprio e apenas poderá ter como fundamento:  

I - a comprovação documental de que:  

a) não são verdadeiros os fatos e as circunstâncias afirmados pelo interessado na 

declaração de efetiva necessidade a que se refere o inciso I do caput; 

b) o interessado instruiu o pedido com declarações ou documentos falsos; ou 

c) o interessado mantém vínculo com grupos criminosos ou age como pessoa 

interposta de quem não preenche os requisitos a que se referem os incisos I a VIII do caput. 

II - o interessado não ter a idade mínima exigida no inciso II do caput; ou  

III - a não apresentação de um ou mais documentos a que se referem o inciso III ao 

inciso VIII do caput.  

§ 3º Serão exigidas as certidões de antecedentes a que se refere o inciso IV do caput 

apenas do local de domicílio do requerente, que apresentará declaração de inexistência de 

inquéritos policiais ou processos criminais contra si em trâmite nos demais entes federativos.  

§ 4º O comprovante de capacidade técnica de que trata o inciso VI do caput deverá 

ser expedido por instrutor de armamento e de tiro credenciado pela Polícia Federal no Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm e deverá atestar, necessariamente:  

I - conhecimento da conceituação e das normas de segurança relativas a arma de 

fogo;  

II - conhecimento básico dos componentes e das partes da arma de fogo para a qual 

foi requerida a autorização de aquisição; e  

III - habilidade no uso da arma de fogo demonstrada pelo interessado em estande 

de tiro credenciado pelo Comando do Exército ou pela Polícia Federal.  

§ 5º Cumpridos os requisitos a que se refere o caput, será expedida pelo Sinarm, no 

prazo de até trinta dias, contado da data do protocolo da solicitação, a autorização para a 

aquisição da arma de fogo em nome do interessado.  

§ 6º É pessoal e intransferível a autorização para a aquisição da arma de fogo de 
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que trata o § 5º.  

§ 7º Fica dispensado da comprovação de cumprimento dos requisitos a que se 

referem os incisos VI e VII do caput o interessado em adquirir arma de fogo que:  

I - comprove estar autorizado a portar arma de fogo da mesma espécie daquela a 

ser adquirida, desde que o porte de arma de fogo esteja válido; e  

II - tenha se submetido às avaliações técnica e psicológica no prazo estabelecido 

para obtenção ou manutenção do porte de arma de fogo.  

§ 8º O disposto no § 1º aplica-se à aquisição de até quatro armas de fogo de uso 

permitido, não dispensada a caracterização da efetiva necessidade se presentes outros fatos e 

circunstâncias que a justifiquem, inclusive para a aquisição de armas de fogo de uso permitido 

em quantidade superior a esse limite.  

§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019)  

§ 10. Os requisitos de que tratam os incisos V, VI e VII do caput serão 

comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto à Polícia Federal, para fins de renovação 

do Certificado de Registro. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 

§ 11. Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais, estaduais e do 

Distrito Federal e os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao adquirirem arma de fogo de 

uso permitido ou restrito ou renovarem o respectivo Certificado de Registro, ficam dispensados 

do cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI e VII do caput. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 
§ 12. Os integrantes das entidades de que tratam os incisos I, II, III, V, VI, VII e X 

do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, ficam dispensados do cumprimento do requisito 

de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 

Art. 4º O Certificado de Registro de Arma de Fogo, expedido pela Polícia Federal, 

precedido de cadastro no Sinarm, tem validade no território nacional e autoriza o proprietário a 

manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou nas dependências desta, 

ou, ainda, de seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo 

estabelecimento ou pela empresa.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:  

I - interior da residência ou dependências desta - toda a extensão da área particular 

do imóvel, edificada ou não, em que resida o titular do registro, inclusive quando se tratar de 

imóvel rural;  

II - interior do local de trabalho - toda a extensão da área particular do imóvel, 

edificada ou não, em que esteja instalada a pessoa jurídica, registrada como sua sede ou filial;  

III - titular do estabelecimento ou da empresa - aquele assim definido no contrato 

social; e  

IV - responsável legal pelo estabelecimento ou pela empresa - aquele designado em 

contrato individual de trabalho, com poderes de gerência.  

§ 2º O cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do caput 

do art. 3º deverá ser comprovado, periodicamente, a cada dez anos, junto à Polícia Federal, para 

fins de renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos integrantes dos órgãos, das instituições e 

das corporações de que tratam o inciso I ao inciso VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

2003.  

§ 4º O registro não será renovado somente se comprovada uma das hipóteses 

previstas no § 2º do art. 3º, sem prejuízo do recolhimento das taxas devidas.  

§ 5º O proprietário de arma de fogo de que trata este artigo, na hipótese de mudança 

de domicílio ou outra situação que implique o transporte da arma de fogo, deverá solicitar guia 

de trânsito à Polícia Federal para as armas de fogo cadastradas no Sinarm, na forma estabelecida 

em ato do Diretor-Geral da Polícia Federal.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
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§ 6º A guia de trânsito a que se refere o § 5º autoriza tão somente o transporte da 

arma de fogo, devidamente desmuniciada e acondicionada, para o percurso nela autorizado.  

§ 7º Os Certificados de Registro de Arma de Fogo das armas de fogo de propriedade 

dos órgãos a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X e XI do caput do art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003, possuem prazo de validade indeterminado.  

§ 8º As armas de fogo particulares e as institucionais não brasonadas deverão ser 

conduzidas com o seu respectivo Certificado de Registro de Arma de Fogo ou com o termo de 

cautela decorrente de autorização judicial para uso.  

Art. 5º A transferência de propriedade da arma de fogo entre particulares, por 

quaisquer das formas em Direito admitidas, será autorizada sempre que o adquirente cumprir 

os requisitos legais previstos para aquisição.  

§ 1º A solicitação de autorização para transferência de arma de fogo será instruída 

com a comprovação de que é intenção do proprietário aliená-la a terceiro, vedado ao Comando 

do Exército e à Polícia Federal exigir o cumprimento de qualquer outro requisito ou formalidade 

por parte do alienante ou do adquirente para efetivar a autorização a que se refere o caput, para 

fins de cadastro e registro da arma de fogo no Sinarm.  

§ 2º A entrega da arma de fogo pelo alienante ao adquirente só poderá ser efetivada 

após a devida autorização da Polícia Federal ou do Comando do Exército, conforme o caso.  

§ 3º Na hipótese de transferência de arma de fogo entre sistemas de controle e 

enquanto os dados do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma e do Sinarm não 

estiverem compartilhados, a Polícia Federal ou o Comando do Exército, conforme o caso, 

expedirá autorização de transferência para permitir que a arma de fogo seja transferida para o 

outro Sistema.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.846, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
egulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, o cadastro 

e a aquisição de armas e de munições por caçadores, colecionadores e atiradores. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com 

o objetivo de estabelecer regras e procedimentos para o registro, o cadastro e a aquisição de 

armas e de munições por caçadores, colecionadores e atiradores.  

§ 1º As armas de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores serão cadastradas 

no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma.  

§ 2º O Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador expedido pelo 

Comando do Exército, terá validade de dez anos.  

§ 3º A expedição e a renovação do Certificado de Registro de Colecionador, 

Atirador e Caçador e os registros de propriedade de armas de fogo, as transferências, o 

lançamento e a alteração de dados no Sigma serão realizados diretamente no Serviço de 

Fiscalização de Produtos Controlados das Organizações Militares, de forma descentralizada, 

em cada Região Militar, por meio de ato do responsável pelo setor, com taxas e procedimentos 

uniformes a serem estabelecidos em ato do Comandante do Exército.  

§ 4º O protocolo do pedido de renovação do Certificado de Registro de 

Colecionador, Atirador e Caçador, realizado no prazo legal e perante a autoridade competente, 

concederá provisoriamente ao seu requerente os direitos inerentes ao Certificado de Registro 

original até que o seu pedido seja apreciado.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
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I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de 

repetição que sejam:  

a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, 

na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos 

e vinte joules;   

b) portáteis de alma lisa; ou   

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, não atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-

pé ou mil seiscentos e vinte joules;   

II - arma de fogo de uso restrito - as armas de fogo automáticas, semiautomáticas 

ou de repetição que sejam:  

a) não portáteis;   

b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na 

saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e 

vinte joules; ou   

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé 

ou mil seiscentos e vinte joules;   

III - arma de fogo de uso proibido:  

a) as armas de fogo classificadas de uso proibido em acordos e tratados 

internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária; ou   

b) as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos inofensivos;   

IV - munição de uso restrito - as munições que:  

a) atinjam, na saída do cano de prova de armas de porte ou portáteis de alma raiada, 

energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;   

b) sejam traçantes, perfurantes ou fumígenas;   

c) sejam granadas de obuseiro, de canhão, de morteiro, de mão ou de bocal; ou   

d) sejam rojões, foguetes, mísseis ou bombas de qualquer natureza;   

V - munição de uso proibido - as munições que sejam assim definidas em acordo 

ou tratado internacional de que a República Federativa do Brasil seja signatária e as munições 

incendiárias ou químicas;  

VI - arma de fogo obsoleta - as armas de fogo que não se prestam ao uso efetivo em 

caráter permanente, em razão de:  

a) sua munição e seus elementos de munição não serem mais produzidos; ou   

b) sua produção ou seu modelo ser muito antigo e fora de uso, caracterizada como 

relíquia ou peça de coleção inerte;   

VII - arma de fogo de porte - as armas de fogo de dimensões e peso reduzidos que 

podem ser disparadas pelo atirador com apenas uma de suas mãos, a exemplo de pistolas, 

revólveres e garruchas;  

VIII - arma de fogo portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou ao 

seu peso, podem ser transportadas por uma pessoa, tais como fuzil, carabina e espingarda;  

IX - arma de fogo não portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou 

ao seu peso, precisam ser transportadas por mais de uma pessoa, com a utilização de veículos, 

automotores ou não, ou sejam fixadas em estruturas permanentes;  

X - munição - cartucho completo ou seus componentes, incluídos o estojo, a 

espoleta, a carga propulsora, o projétil e a bucha utilizados em armas de fogo;  

XI - cadastro de arma de fogo - inclusão da arma de fogo de produção nacional ou 

importada em banco de dados, com a descrição de suas características;  

XII - registro - matrícula da arma de fogo que esteja vinculada à identificação do 

respectivo proprietário em banco de dados; e  
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XIII - porte de trânsito - direito concedido aos colecionadores, aos atiradores e aos 

caçadores que estejam devidamente registrados no Comando do Exército e aos representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no País, de transitar com as 

armas de fogo de seus respectivos acervos para realizar as suas atividades.  

Parágrafo único. O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e 

a listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos I, II e 

IV do caput, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 9.847, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a 

comercialização de armas de fogo e de munição 

e sobre o Sistema Nacional de Armas e o 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com 

o objetivo de estabelecer regras e procedimentos para a aquisição, o cadastro, o registro, o porte 

e a comercialização de armas de fogo e de munição e de dispor sobre a estruturação do Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de 

repetição que sejam:  

a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, 

na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos 

e vinte joules;   

b) portáteis de alma lisa; ou   

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, não atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-

pé ou mil seiscentos e vinte joules;   

II - arma de fogo de uso restrito - as armas de fogo automáticas e as semiautomáticas 

ou de repetição que sejam: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.981, de 20/8/2019) 

a) não portáteis;   

b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na 

saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e 

vinte joules; ou   

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé 

ou mil seiscentos e vinte joules;   

III - arma de fogo de uso proibido:  

a) as armas de fogo classificadas de uso proibido em acordos e tratados 

internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária; ou   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9981-20-agosto-2019-788996-publicacaooriginal-158927-pe.html
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b) as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos inofensivos;   

IV - munição de uso restrito - as munições que:  

a) atinjam, na saída do cano de prova de armas de porte ou portáteis de alma raiada, 

energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;   

b) sejam traçantes, perfurantes ou fumígenas;   

c) sejam granadas de obuseiro, de canhão, de morteiro, de mão ou de bocal; ou   

d) sejam rojões, foguetes, mísseis ou bombas de qualquer natureza;   

V - munição de uso proibido - as munições que sejam assim definidas em acordo 

ou tratado internacional de que a República Federativa do Brasil seja signatária e as munições 

incendiárias ou químicas;  

VI - arma de fogo obsoleta - as armas de fogo que não se prestam ao uso efetivo em 

caráter permanente, em razão de:  

a) sua munição e seus elementos de munição não serem mais produzidos; ou   

b) sua produção ou seu modelo ser muito antigo e fora de uso, caracterizada como 

relíquia ou peça de coleção inerte;   

VII - arma de fogo de porte - as armas de fogo de dimensões e peso reduzidos que 

podem ser disparadas pelo atirador com apenas uma de suas mãos, a exemplo de pistolas, 

revólveres e garruchas;  

VIII - arma de fogo portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou ao 

seu peso, podem ser transportada por uma pessoa, tais como fuzil, carabina e espingarda;  

IX - arma de fogo não portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou 

ao seu peso, precisam ser transportadas por mais de uma pessoa, com a utilização de veículos, 

automotores ou não, ou sejam fixadas em estruturas permanentes;  

X - munição - cartucho completo ou seus componentes, incluídos o estojo, a 

espoleta, a carga propulsora, o projétil e a bucha utilizados em armas de fogo;  

XI - cadastro de arma de fogo - inclusão da arma de fogo de produção nacional ou 

importada em banco de dados, com a descrição de suas características;  

XII - registro - matrícula da arma de fogo que esteja vinculada à identificação do 

respectivo proprietário em banco de dados;  

XIII - registros precários - dados referentes ao estoque de armas de fogo, acessórios 

e munições das empresas autorizadas a comercializá-los; e  

XIV - registros próprios - aqueles realizados por órgãos, instituições e corporações 

em documentos oficiais de caráter permanente.  

§ 1º Fica proibida a produção de réplicas e simulacros que possam ser confundidos 

com arma de fogo, nos termos do disposto no art. 26 da Lei nº 10.826, de 2003, que não sejam 

classificados como arma de pressão nem destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção 

de usuário autorizado.  

§ 2º O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e a listagem 

dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos I, II e IV do caput, 

no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto.  

§ 3º Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública estabelecerá as quantidades de munições passíveis de aquisição 

pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo e pelos integrantes dos 

órgãos e das instituições a que se referem os incisos I a VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 

10.826, de 2003, observada a legislação, no prazo de sessenta dias, contado da data de 

publicação do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.030, de 30/9/2019, republicado na Edição Extra A do DOU de 1º/10/2019) 
.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 10.030, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-republicacao-159131-pe.html
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Aprova o Regulamento de Produtos 

Controlados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, e no art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Produtos Controlados, constante do Anexo 

I.  

Art. 2º O Decreto nº 9.607, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.34-B. 

..........................................................................................................................

............................................................................................................. 

VIII - aos colecionadores, aos atiradores desportivos, aos caçadores e às 

pessoas físicas a que se referem os incisos I a VII e X do caput do art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, nos termos do disposto no 

Regulamento de Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº 10.030, de 

30 de setembro de 2019. 

....................................................................................................................." 

(NR) 

Art. 3º O Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguintes 

alterações:  

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e a 

listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos 

nos incisos I, II e IV do caput, no prazo de sessenta dias, contado da data de 

publicação deste Decreto.  

§ 2º Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado 

da Justiça e Segurança Pública estabelecerá as quantidades de munições 

passíveis de aquisição pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar 

arma de fogo e pelos integrantes dos órgãos e das instituições a que se referem 

o § 2º do art. 4º os incisos I a VII e X do caput art. 6º da Lei nº 10.826, de 

2003, observada a legislação, no prazo de sessenta dias, contado da data de 

publicação do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019." (NR) 

"Art.3º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 10. Os requisitos de que tratam os incisos V, VI e VII do caput serão 

comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto à Polícia Federal, para 

fins de renovação do Certificado de Registro.  

§ 11. Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais, estaduais e do 

Distrito Federal e os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao 

adquirirem arma de fogo de uso permitido ou restrito ou renovarem o 

respectivo Certificado de Registro, ficam dispensados do cumprimento dos 

requisitos de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI e VII do caput.  

§ 12. Os integrantes das entidades de que tratam os incisos I, II, III, V, VI, 

VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, ficam dispensados do 

cumprimento do requisito de que trata o inciso II do caput deste artigo." (NR) 

Art. 4º O Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
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alterações:  

"Art.3º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º Poderão ser concedidas autorizações para aquisição de arma de fogo de 

uso permitido em quantidade superior aos limites estabelecidos no inciso I do 

caput, a critério do Comando do Exército.  

§ 2º Para fins de registro de colecionadores, atiradores e caçadores no 

Comando do Exército, o interessado deverá: 

..........................................................................................................................  

§ 5º A aquisição de armas de fogo por colecionadores, atiradores e caçadores 

ficará condicionada à apresentação:  

I - de documento de identificação e Certificado de Registro válidos; e  

II - da autorização de aquisição expedida pelo Comando do Exército." (NR) 

"Art.4º...............................................................................................................  

§ 1º O colecionador, o atirador e o caçador proprietário de arma de fogo 

poderá adquirir até mil munições anuais para cada arma de fogo de uso restrito 

e cinco mil munições para as de uso permitido registradas em seu nome e 

comunicará a aquisição ao Comando do Exército, no prazo de setenta e duas 

horas, contado da data de efetivação da compra, e informará o endereço em 

que serão armazenadas.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 5º A Guia de Tráfego a que refere o § 4º poderá ser emitida no sítio 

eletrônico do Comando do Exército." (NR) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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